
TERMO DE REFERÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL

SALITRE
O  P O V O  I  Q U E M  F A Z

PRAÇA SÀO FRANCISCO, SN 
CEP: 63155-000, SALITRE/CEARÁ 
CNP3:12.464.491/0001-00 
FONE: (88) 3537-1200
w w w .s a l it r e .c e .c o v .br

1. DO OBJETO:
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGEM E 
CONSULTAS ESPECIALIZADAS PARA SERVIR DE APOIO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
L O T E  I - E X A M E S

I T E M D E S C R I Ç Ã O Q T D U N D V . U N I T V . T O T A L

1 USG OBSTÉTRICA 
MORFOLÓGICA GEMELAR 5 Unidade R$ 423,33 R$2.116,65

Especificação: USG OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA GEMELAR

2 USG OBSTÉTRICA GEMELAR 
COM DOPPLER 5 Unidade R$ 223,33 R$ 1.116,65

Especificação: USG OBSTÉTRICA GEMELAR COM DOPPLER

3 DOPPLER ARTERIAL OU VENOSO 
DOS MMII 2 Unidade R$ 337,50 R$ 675,00

Especificação: DOPPLER ARTERIAL OU VENOSO DOS MMII

4 DOPPLER ARTERIAL OU VENOSO 
DOS MMS 2 Unidade R$ 300,00 R$ 600,00

Especificação: DOPPLER ARTERIAL OU VENOSO DOS MMS

5 DOPPLER DAS ARTÉRIAS RENAIS 2 Unidade R$ 366,67 R$ 733,34

Especificação: DOPPLER DAS ARTÉRIAS RENAIS

6 ABDOME TOTAL COM DOPPLER 10 Unidade R$416,67 R$4.166,70

Especificação: ABDOME TOTAL COM DOPPLER

7 OBSTÉTRICA GEMELAR 10 Unidade RS 177,00 R$ 1.770,00

Especificação: OBSTÉTRICA GEMELAR

8 OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA 80 Unidade R$ 322,50 R$ 25.800,00

Especificação: OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA

9 DOPPLER ARTERIAL DE 1 
MEMBRO 3 Unidade R$301,25 R$ 903,75

Especificação: DOPPLER ARTERIAL DE 1 MEMBRO

10 DOPPLER VENOSO DE 1 MEMBRO 10 Unidade R$318,33 R$3.183,30

Especificação: DOPPLER VENOSO DE 1 MEMBRO

11
TRANSVAGINAL PARA 

MAPEAMENTO DE 
ENDOMETRIOSE

20 Unidade R$ 270,00 R$ 5.400,00

Especificação: TRANSVAGINAL PARA MAPEAMENTO DE ENDOMETRIOSE

12 USG ABDOME SUPERIOR COM 
DOPPLER 8 Unidade R$ 218,33 R$ 1.746,64
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Especificação: USG ABDOME SUPERIOR COM DOPPLER

13 PRÓSTATA TRANSRETAL 15 Unidade R$ 170,00 R$ 2.550,00

Especificação: PRÓSTATA TRANSRETAL

14 USG PÉLVICA COM DOPPLER 5 Unidade R$ 218,33 R$ 1.091,65

Especificação: USG PÉLVICA COM DOPPLER

15 ARTICULAÇÃO COM DOPPLER 2 Unidade R$216,67 R$ 433,34

Especificação: ARTICULAÇÃO COM DOPPLER

16 TIREOIDE COM DOPPLER 15 Unidade R$ 170,00 R$ 2.550,00

Especificação: TIREOIDE COM DOPPLER

17 OBSTÉTRICA COM DOPPLER 20 Unidade R$216,67 R$4.333,40

Especificação: OBSTÉTRICA COM DOPPLER

18 USG BOLSA ESCROTAL COM 
DOPPLER 10 Unidade R$ 170,00 R$ 1.700,00

Especificação: USG BOLSA ESCROTAL COM DOPPLER

19 USG ABDOME TOTAL 1000 Unidade R$91,00 R$ 91.000,00

Especificação: USG ABDOME TOTAL

20 USG DE REGIÃO INGUINAL 20 Unidade R$ 91,00 R$ 1.820,00

Especificação: USG DE REGIÃO INGUINAL

21 USG PAREDE ABDOMINAL 20 Unidade R$ 91,00 R$ 1.820,00

Especificação: USG PAREDE ABDOMINAL

22 USG OBSTÉTRICA 200 Unidade R$ 98,25 R$ 19.650,00

Especificação: USG OBSTÉTRICA

23 USG TIREOIDE 80 Unidade R$ 91,00 R$ 7.280,00

Especificação: USG TIREOIDE

24 USG MAMAS 50 Unidade R$ 91,00 R$4.550,00

Especificação: USG MAMAS

25 USG TRANSVAGINAL 200 Unidade R$ 91,00 R$ 18.200,00

Especificação: USG TRANSVAGINAL

26 USG OBSTÉTRICA INICIAL 200 Unidade R$ 91,00 R$ 18.200,00

Especificação: USG OBSTÉTRICA INICIAL

27 USG PÉLVICA 60 Unidade R$ 91,00 R$ 5.460,00

Especificação: USG PÉLVICA
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28 USG ABDOME SUPERIOR 150 Unidade R$ 98,25 R$ 14.737,50

Especificação: USG ABDOME SUPERIOR

29 USG ARTICULAÇÃO 20 Unidade R$ 98,25 R$ 1.965,00

Especificação: USG ARTICULAÇÃO

30 USG RINS E VIAS URINÁRIAS 150 Unidade R$ 98,25 R$ 14.737,50

Especificação: USG RINS E VIAS URINÁRIAS

31 USG PRÓSTATA VIA ABDOMINAL 100 Unidade R$ 91,00 RS 9.100,00

Especificação: USG PRÓSTATA VIA ABDOMINAL

32 USG PARÓTIDAS 10 Unidade R$ 91,00 R$ 910,00

Especificação: USG PARÓTIDAS

33 USG CERVICAL 50 Unidade R$ 91,00 RS 4.550,00

Especificação: USG CERVICAL

34 RM ABDOME SUPERIOR 150 Unidade R$ 350,00 RS 52.500,00

Especificação: RM ABDOME SUPERIOR

35 RM ABDOME INFERIOR 150 Unidade R$ 350,00 RS 52.500,00

Especificação: RM ABDOME INFERIOR

36 RM ABDOME TOTAL 200 Unidade R$ 350,00 RS 70.000,00

Especificação: RM ABDOME TOTAL

37 RM COLUNA CERVICAL 20 Unidade R$ 350,00 RS 7.000,00

Especificação: RM COLUNA CERVICAL

38 RM COLUNA LOMBAR 200 Unidade R$ 350,00 RS 70.000,00

Especificação: RM COLUNA LOMBAR

39 RM COLUNA LOMBOSSACRA 50 Unidade R$ 350,00 RS 17.500,00

Especificação: RM COLUNA LOMBOSSACRA

40 RM COLUNA TORÁCICA 10 Unidade R$ 350,00 RS 3.500,00

Especificação: RM COLUNA TORÁCICA

41 RM COXA 5 Unidade R$ 350,00 RS 1.750,00

Especificação: RM COXA

42 RM CRÂNIO 50 Unidade R$ 350,00 RS 17.500,00

Especificação: RM CRÂNIO

43 RM FACE 10 Unidade R$ 350,00 RS 3.500,00
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Especificação: RM FACE

44 RM FEMUR 10 Unidade R$ 350,00 R$ 3.500,00

Especificação: RM FEMUR

45 RM JOELHO 50 Unidade R$ 350,00 R$ 17.500,00

Especificação: RM JOELHO

46 RM OMBRO 10 Unidade R$ 350,00 R$ 3.500,00

Especificação: RM OMBRO

47 RM PERNA 10 Unidade R$ 350,00 R$ 3.500,00

Especificação: RM PERNA

48 RM PELVE 30 Unidade R$ 350,00 RS 10.500,00

Especificação: RM PELVE

49 RM PESCOÇO 15 Unidade R$ 350,00 R$ 5.250,00

Especificação: RM PESCOÇO

50 RM QUADRIL 15 Unidade R$ 350,00 RS 5.250,00

Especificação: RM QUADRIL

51 RM REGIÃO SACRAL 5 Unidade R$ 350,00 RS 1.750,00

Especificação: RM REGIÃO SACRAL

52 RM SEIOS DA FACE 10 Unidade R$ 350,00 RS 3.500,00

Especificação: RM SEIOS DA FACE

53 RM TÓRAX 15 Unidade R$ 350,00 RS 5.250,00

Especificação: RM TÓRAX

54 RM DE PUNHO 10 Unidade R$ 350,00 RS 3.500,00

Especificação: RM DE PUNHO

55 RM TORNOZELO 15 Unidade R$ 350,00 RS 5.250,00

Especificação: RM TORNOZELO

56 RM COTOVELO 5 Unidade R$ 350,00 RS 1.750,00

Especificação: RM COTOVELO

57 RM MÃO 5 Unidade R$ 350,00 RS 1.750,00

58 TC DA PELVE 80 Unidade R$ 362,50 RS 29.000,00

Especificação: TC DA PELVE

59 TC REGIÃO CERVICAL 20 Unidade R$ 362,50 RS 7.250,00
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FOLHA N'\ __

U j f i

Especificação: TC REGIÃO CERVICAL

60 TC VIAS URINARIAS 30 Unidade R$ 380,00 R$ 11.400,00

Especificação: TC VIAS URINARIAS

61 TC ABDOME SUPERIOR 150 Unidade R$ 362,50 R$ 54.375,00

Especificação: TC ABDOME SUPERIOR

62 TC TÓRAX 30 Unidade R$ 362,50 R$ 10.875,00

jEspecificação: TC TÓRAX

63 TC DO PESCOÇO 10 Unidade R$ 362,50 R$ 3.625,00

Especificação: TC DO PESCOÇO

64 TC ABDOME TOTAL 300 Unidade R$ 692,50 R$ 207.750,00

Especificação: TC ABDOME TOTAL

65 UROTOMOGRAFIA 50 Unidade R$ 759,00 R$ 37.950,00

Especificação: UROTOMOGRAFIA

66 TC SEIOS DA FACE 20 Unidade R$ 364,00 R$ 7.280,00

Especificação: TC SEIOS DA FACE

67 TC MASTOIDES 10 Unidade R$ 380,00 R$ 3.800,00

Especificação: TC MASTOIDES

68 TC DA CLAVÍCULA 5 Unidade R$ 364,00 R$ 1.820,00

Especificação: TC DA CLAVÍCULA

69 TC DA BACIA 20 Unidade R$ 364,00 R$ 7.280,00

Especificação: TC DA BACIA

70 TC DA COLUNA CERVICAL 20 Unidade R$ 365,75 R$ 7.315,00

Especificação: TC DA COLUNA CERVICAL

71 TC DA COLUNA LOMBAR 130 Unidade R$ 365,75 R$ 47.547,50

Especificação: TC DA COLUNA LOMBAR

72 TC COUNA LOMBOSSACRA 50 Unidade R$ 365,75 R$ 18.287,50

Especificação: TC COUNA LOMBOSSACRA

73 TC COLUNA TORÁCICA 25 Unidade R$ 365,75 R$ 9.143,75

Especificação: TC COLUNA TORÁCICA

74 TC PESCOÇO 20 Unidade R$ 380,00 R$ 7.600,00

Especificação: TC PESCOÇO

■
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75 TC PERNA 10 Unidade R$ 365,00 R$ 3.650,00

Especificação: TC PERNA

76 TC BRAÇO 15 Unidade R$ 365,00 R$ 5.475,00

Especificação: TC BRAÇO

77 TC CRÂNIO 50 Unidade R$ 365,75 R$ 18.287,50

Especificação: TC CRÂNIO

78 TC JOELHO 25 Unidade R$ 364,00 R$ 9.100,00

Especificação: TC JOELHO

79 TC OMBRO 10 Unidade R$ 364,00 R$ 3.640,00

Especificação: TC OMBRO

80 TC COTOVELO 10 Unidade R$ 380,00 R$ 3.800,00

Especificação: TC COTOVELO

81 TC MÃO 10 Unidade R$ 380,00 R$ 3.800,00

Especificação: TC MÃO

82 TC PUNHO 5 Unidade R$ 380,00 R$ 1.900,00

Especificação: TC PUNHO

83 TC TORNOZELO 10 Unidade R$ 380,00 R$ 3.800,00

Especificação: TC TORNOZELO

84 TC QUADRIL 15 Unidade R$ 364,00 R$ 5.460,00

Especificação: TC QUADRIL

85 MAMOGRAFIA 30 Unidade R$ 159,00 R$ 4.770,00

Especificação: MAMOGRAFIA

86 RX COLUNA TOTAL 20 Unidade R$ 90,00 R$ 1.800,00

Especificação: RX COLUNA TOTAL

87 RX JOELHO COM CARGA 30 Unidade R$ 90,00 R$ 2.700,00

Especificação: RX JOELHO COM CARGA

88 RX COSTELAS POR HEMITÓRAX 25 Unidade R$ 98,25 R$ 2.456,25

Especificação: RX COSTELAS POR HEMITÓRAX

89 RX CRÂNIO 3 INCIDÊNCIAS 20 Unidade R$ 99,00 R$ 1.980,00

Especificação: RX CRÂNIO 3 INCIDÊNCIAS

90 RX CRÂNIO PA E PERFIL 10 Unidade R$ 98,25 R$ 982,50

ém
tô
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Especificação: RX CRANIO PA E PERFIL

91 RX QUADRIL BILATERAL (AP + 
RÃ) 10 Unidade R$ 90,00 R$ 900,00

Especificação: RX QUADRIL BILATERAL (AP + RÃ)

92 RX DE MASTOIDE 5 Unidade R$ 90,00 R$ 450,00

Especificação: RX DE MASTOIDE

93 RX ÚMERO AP E PERFIL 10 Unidade R$ 98,25 R$ 982,50

Especificação: RX ÚMERO AP E PERFIL

94 DENSITOMETRIA (COLUNA E 
FEMUR) 250 Unidade R$ 165,75 R$ 41.437,50

Especificação: DENSITOMETRIA (COLUNA E FEMUR)

95 DENSITOMETRIA CORPO 
INTEIRO 20 Unidade R$ 179,00 R$ 3.580,00

Especificação: DENSITOMETRIA CORPO INTEIRO

96 CINTILOGRAFIA ÓSSEA 10 Unidade R$ 823,33 R$ 8.233,30

Especificação: CINTILOGRAFIA ÓSSEA

97 ELETROCARDIOGRAMA COM 
LAUDO 150 Unidade R$ 86,67 R$ 13.000,50

Especificação: ELETROCARDIOGRAMA COM LAUDO

98 HOLTER 24HRS 20 Unidade R$ 270,00 R$ 5.400,00

Especificação: HOLTER 24HRS

99 MAPA CARDÍACO 10 Unidade R$ 270,00 R$ 2.700,00

Especificação: MAPA CARDÍACO

100 MAPA CARDÍACO 20 Unidade R$ 270,00 R$ 5.400,00

Especificação: MAPA CARDÍACO

101 ECOCARDIOGRAMA SOB 
ESTRESSE 10 Unidade R$418,33 R$4.183,30

Especificação: ECOCARDIOGRAMA SOB ESTRESSE

102 ECOCARDIOGRAMA COM 
DOPPLER 30 Unidade R$418,33 R$ 12.549,90

Especificação: ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER

103 ECOCARDIOGRAMA FETAL 15 Unidade R$418,33 R$ 6.274,95

Especificação: ECOCARDIOGRAMA FETAL

104 TESTE ERGOMÉTRICO 20 Unidade R$ 373,33 R$ 7.466,60

Especificação: TESTE ERGOMÉTRICO

105 CINTILOGRAFIA DO MIOCÁRDIO 
SOB ESTRESSE E REPOUSO 10 Unidade R$ 1.750,00 R$ 17.500,00
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Especificação: CINTILOGRAFIA DO MIOCÁRDIO SOB ESTRESSE E REPOUSO

106 ELETROCARDIOGRAMA COM 
PARECER CARDIOLÓGICO 80 Unidade R$ 438,75 R$ 35.100,00

Especificação: ELETROCARDIOGRAMA COM PARECER CARDIOLÓGICO

108 ELETRONEUROMIOGRAFIA 50 Unidade R$ 270,00 R$ 13.500,00

Especificação: ELETRONEUROMIOGRAF1A

109 ELETROENCEFALOGRAMA 80 Unidade R$ 370,00 R$ 29.600,00

Especificação: ELETROENCEFALOGRAMA

110 ELETROENCEFALOGRAMA EM 
VIGÍLIA 50 Unidade R$ 370,00 R$ 18.500,00

Especificação: ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGÍLIA

111 MAPA CEREBRAL 10 Unidade R$418,33 R$4.183,30

Especificação: MAPA CEREBRAL

112 ANGIOTOMOGRAFIA 5 Unidade R$ 523,33 R$ 2.616,65

Especificação: ANGIOTOMOGRAFIA

115 TESTE DO OLHINHO 10 Unidade RS 90,00 R$ 900,00

Especificação: TESTE DO OLHINHO

116 BIOMETRIA OCULAR 15 Unidade R$ 370,00 R$ 5.550,00

Especificação: BIOMETRIA OCULAR

117 MAPEAMENTO DE RETINA 15 Unidade R$ 323,33 R$ 4.849,95

Especificação: MAPEAMENTO DE RETINA

118 TOPOGRAFIA DE CORNEÁ 10 Unidade R$ 323,33 R$ 3.233,30

Especificação: TOPOGRAFIA DE CORNEÁ

119 MICROSCOPIA ESPECULAR 5 Unidade R$ 373,33 R$ 1.866,65

Especificação: MICROSCOPIA ESPECULAR

120 PAFF DE NÓDULO TIREOIDIANO 50 Unidade R$ 1.050,00 R$ 52.500,00

Especificação: PAFF DE NÓDULO TIREOIDIANO

121 BIOPSIA DE PRÓSTATA 50 Unidade R$ 1.050,00 R$ 52.500,00

Especificação: BIOPSIA DE PRÓSTATA

122 CORE BIOPSIA DE MAMA 50 Unidade R$ 1.050,00 R$ 52.500,00

Especificação: CORE BIOPSIA DE MAMA

124 ESPIROMETRIA 10 Unidade R$ 270,00 R$ 2.700,00

Especificação: ESPIROMETRIA
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126 LIGADURA ELÁSTICA PARA 
HEMORROIDAS 5 Unidade R$ 2.083,33 R$ 10.416,65

Especificação: LIGADURA ELÁSTICA PARA HEMORROIDAS

127 URETROCISTOCOPIA 10 Unidade R$ 520,00 R$ 5.200,00

Especificação: URETROCISTOCOPIA

129 HISTEROSCOPIA 30 Unidade R$ 840,00 R$ 25.200,00

Especificação: HISTEROSCOPIA

130 CONIZAÇÃO DE COLO UTERINO 15 Unidade R$ 743,33 R$ 11.149,95

Especificação: CONIZAÇÃO DE COLO UTERINO

131 NASOFIBROSCOPIA 30 Unidade R$ 373,33 R$ 11.199,90

Especificação: NASOFIBROSCOPIA

132 VIDEOLARINGOSCOPIA 20 Unidade R$ 373,33 R$ 7.466,60

Especificação: VIDEOLARINGOSCOPIA

135 TESTE DA ORELHINHA 5 Unidade R$ 90,00 R$ 450,00

Especificação: TESTE DA ORELHINHA

136 BERA 15 Unidade R$ 373,33 R$ 5.599,95

Especificação: BERA

137 AUDIOMETRIA TONAL E VOCAL. 20 Unidade RS 273,33 R$ 5.466,60

Especificação: AUDIOMETRIA TONAL E VOCAL.

140 ANGIO RM DO CRANIO 5 Unidade R$ 1.100,00 R$ 5.500,00

Especificação: ANGIO RM DO CRANIO

141 COLANGIORESSONANCIA 10 Unidade R$ 1.100,00 R$ 11.000,00

Especificação: COLANGIORESSONANCIA

142 HISTEROSSALPINGOGRAFIA 10 Unidade R$ 643,33 R$ 6.433,30

Especificação: HISTEROSSALPINGOGRAFIA

143
ANGIO TC (CRANIO, PESCOÇO, 
TORAX, ABDOMEM SUPERIOR 

OU PELVE)
10 Unidade R$ 743,33 R$ 7.433,30

Especificação: ANGIO TC (CRANIO, PESCOÇO, TORAX, ABDOMEM SUPERIOR OU PELVE)

144 ELASTOGRAFIA HEPATICA 
ULTRASSÓNICA 10 Unidade R$ 643,33 R$ 6.433,30

Especificação: ELASTOGRAFIA HEPATICA ULTRASSÓNICA

145 US OBSTÉTRICO COM 
TRANSLUCENCIA NUCAL 10 Unidade R$ 318,33 R$ 3.183,30

Especificação: US OBSTÉTRICO COM TRANSLUCENCIA NUCAL
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Valor total do lote RS 1.720.541,67 (um milhão, setecentos e vinte mil, quinhentos e quarenta e um 
________________________________ reais e sessenta e sete centavos)________________________________

LOTE II - CONSULTAS
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

107 CARDIOLOGISTA 150 Unidade R$ 383,75 R$
57.562,50

Especificação: CARDIOLOGISTA
113 NEUROLOGISTA 30 Unidade R$ 387,75 R$

11.632,50
Especificação: NEUROLOGISTA

114 NEUROLOGISTA 20 Unidade R$ 523,33 R$
PEDIÁTRICO 10.466,60

Especificação: NEUROLOGISTA PEDIÁTRICO
123 PNEUMOLOGISTA 15 Unidade R$418,33 R$ 6.274,95

Especificação: PNEUMOLOGISTA
125 PROCTOLOGISTA 15 Unidade R$ 418,33 R$ 6.274,95

Especificação: PROCTOLOGISTA
128 REUMATOLOGISTA 20 Unidade R$ 373,33 R$ 7.466,60

Especificação: REUMATOLOGISTA
133 ALERGOLOGISTA 10 Unidade R$ 418,33 R$ 4.183,30

Especificação: ALERGOLOGISTA
134 FONOAUDIÓLOGA 20 Unidade R$ 273,33 R$ 5.466,60

Especificação: FONOAUDIÓLOGA

138 TERAPEUTA
OCUPACIONAL 15 Unidade R$ 273,33 R$ 4.099,95

Especificação: TERAPEUTA OCUPACIONAL
139 NEUROPSICOPEDAGOGA 20 Unidade R$ 373,33 R$ 7.466,60

Especificação: NEUROPSICOPEDAGOGA
Valor total do lote R$ 120.894,55 (cento e vinte mil, oitocentos e noventa e quatro

reais e cinquenta e cinco centavos)

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência do contrato  é de 12 (doze) meses, contado da a s s in a tu ra  do 
term o de contrato, prorrogável por a té  10 (dez) anos, n a  form a do a rt. 106 e 107 c/c o art. 
94 tudo da Lei n° 14.133/2021.
3.1.1. A prorrogação de que tr a ta  este  sub item  é condicionada ao a teste , pela au toridade 
com petente, de que as condições e os preços perm anecem  vantajosos p a ra  a 
A dm inistração, perm itida a negociação com o CONTRATADO.
3.1.2. O serviço é enquadrado  como continuado tendo em  v is ta  que são aqueles que devem  
ser p restados sem  nenhum  tipo de in terrupção , destinados a a ten d er a necessidades 
públicas perm anentes, sem  sofrerem  solução de continuidade, sendo a  vigência 
p lu rian u a l m ais van tajosa considerando que re s ta  com provada a van tajosidade dos 
valores con tra tua is  por ficarem  m an tid as  as condições da proposta inicial.
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4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação de uma empresa especializada para a realização de exames por imagem e consultas 
especializadas é fundamental para apoiar a Secretaria de Saúde do município de Salitre/CE. Essa 
necessidade decorre da crescente demanda por serviços de saúde de qualidade, que não pode ser 
atendida de forma integral pelo sistema municipal atualmente disponível. A falta de estrutura própria 
para realizar tais procedimentos pode comprometer a celeridade e a precisão no diagnóstico e 
tratamento dos pacientes, aumentando assim a necessidade de terceirização desses serviços. Além 
disso, a contratação visa garantir o acesso da população a serviços essenciais de saúde, promovendo 
bem-estar e melhoria na qualidade de vida.

A contratação de serviços especializados se justifica por diversas razões, que visam aprimorar a 
qualidade da saúde pública local e garantir um atendimento eficaz e humanizado. Abaixo estão 
algumas justificativas principais:

Demanda Crescente: A população de Salitre tem apresentado um aumento na demanda por serviços 
de saúde, especialmente em especialidades médicas que não são atendidas adequadamente pela rede 
pública local. A contratação de serviços especializados é essencial para suprir essa necessidade.

Qualidade do Atendimento: Profissionais especializados oferecem um nível de atendimento mais 
qualificado, com diagnósticos mais precisos e tratamentos adequados. Isso pode resultar em melhores 
desfechos clínicos para os pacientes.

Redução de Filas de Espera: A falta de especialistas tem gerado longas filas de espera para consultas 
e tratamentos. A contratação de serviços especializados pode ajudar a diminuir essa demanda 
reprimida, permitindo que os pacientes recebam cuidados de forma mais ágil.
Integração do Cuidado: A prestação de serviços especializados pode facilitar a integração entre 
diferentes níveis de atenção à saúde, promovendo uma abordagem mais holística e coordenada no 
cuidado dos pacientes, que é fundamental para o tratamento de doenças crônicas e complexas.

Capacitação e Atualização: Profissionais especializados podem trazer conhecimento atualizado e 
novas práticas para a equipe local, contribuindo para a formação e capacitação contínua dos 
trabalhadores da saúde do município.

Acesso a Tecnologias Avançadas: Muitas vezes, os serviços especializados incluem acesso a 
tecnologias e tratamentos que não estão disponíveis localmente, o que pode beneficiar diretamente a 
população.

Melhoria na Qualidade de Vida: Ao proporcionar um atendimento mais adequado e especializado, 
a saúde da população melhora, resultando em maior qualidade de vida e redução de complicações 
associadas a doenças.

Atendimento Humanizado: Profissionais especializados costumam ter uma abordagem mais focada 
nas necessidades dos pacientes, promovendo um atendimento humanizado e respeitoso, o que é 
essencial para o fortalecimento da relação entre paciente e profissional de saúde.
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Tal iniciativa também busca atender às diretrizes do Fundo Municipal de Saúde, que tem como 
objetivo otimizar os recursos disponíveis, assegurando a eficiência e continuidade dos serviços ofertas 
à comunidade local.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE  
VIDA DO OBJETO
5.1. A descrição da solução como um  todos encontram -se previsto no E studo  Técnico 
P relim inar.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
6.1. Os requisitos da contratação encontram -se previsto  no Estudo Técnico P relim inar.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
7.1.1. O C ontrato  deverá ser executado fielm ente pelas p artes, responsabilizando-se pela 
su a  qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trab a lh o s sejam  
conduzidos segundo a m elhor técnica aplicável, de acordo com as cláusulas co n tra tu a is  e 
as norm as dispostas na  Lei n.° 14.133/21 e alterações posteriores, bem como legislação 
p ertinen te , respondendo cada um a pelas consequências de sua  inexecução, to ta l ou 
parcial.
7.1.2. A Execução do contrato  deverá ser acom panhada e fiscalizada por rep resen tan te  
da S ecre taria  de Saúde, especialm ente designado.
7.1.3. O rep resen tan te  da S ecretaria  de Saúde an o ta rá  em registro  próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato , determ inando o que for necessário  
à regularização das faltas ou defeitos observados.
7.1.4. As decisões e providências que u ltrap assa rem  a com petência do rep resen tan te  
deverão ser solicitadas à seus superiores em tem po hábil p a ra  a adoção das m edidas 
convenientes m onitoram ento  e avaliação.
7.1.5. Todas as comunicações da fiscalização à CONTRATADA, ou vice-versa, serão 
tran sm itid as  por escrito e som ente assim  produzirão seus efeitos.
7.1.6. O exercício da fiscalização ou o acom panham ento  será  exercido no in te resse  da 
S ecre taria  de Saúde e não exclui nem  reduz a responsabilidade da C o n tra tad a  ou de seu 
agen te  ou preposto, inclusive p eran te  terceiros, por quaisquer irregu laridades, danos 
re su ltan te s  de im perfeição técnica, vícios redibitórios e, n a  ocorrência destes, não im plica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
7.1.7. O C ontra tado  com prom ete-se a ace ita r, cum prir e fazer cum prir as determ inações 
legais e dem ais norm as em anadas do M inistério  da Saúde, e órgãos e en tidades a ele 
v incu ladas e da S ecretaria  de Saúde.
7.1.8. N a execução do presen te  term o, a co n tra tad a  deverá observar, den tre  ou tras , as 
segu in tes condições gerais:
a) . É vedado ao CONTRATADO deixar de p re s ta r  os serviços em horário  pré-estabelecido 
ou abandoná-lo sem a presença de substitu to ;
b) . A tendim ento hum anizado, de acordo com a Política N acional de H um anização do
SUS;
7.1.9. São encargos comuns das parte s , as ações relacionadas nos itens e sub itens abaixo, 
considerando-se as necessidades definidas pelo M unicípio de Salitre , neste  term o e 
respectivos anexos:
A) G aran tia  de acesso aos serviços pactuados e conveniados de form a in teg ra l e contínua.
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B) O rganização da atenção o rien tada  pela Política N acional de H um anização, nãosc  
adm itida  dupla porta  de en tra d a  ou qualquer outro tipo de d iscrim inação ou 
constrangim ento  aos usuários do SUS, além  da observância dos itens de p rioridade no 
a tend im ento  ao E sta tu to  do Idoso e ao do E sta tu to  da C riança e do Adolescente.
B) Adoção da Política N acional de M edicam entos, in s titu íd a  pela P o rta ria  3.916, de 30 
de outubro de 1998, m orm ente no que diz respeito  à promoção do uso racional de 
m edicam entos.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato  deverá ser executado fielm ente pelas p artes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as norm as da Lei n° 14.133/2021, e cada p arte  responderá  pelas 
consequências de sua  inexecução to ta l ou parcial.
8.2. Em  caso de im pedim ento, ordem  de paralisação  ou suspensão do contrato , o 
cronogram a de execução será  prorrogado au tom aticam en te  pelo tem po correspondente, 
ano tadas ta is  circunstâncias m edian tes sim ples apostila.
8.3. As comunicações en tre  o órgão ou en tidade e o con tra tado  devem ser rea lizadas por 
escrito sem pre que o ato exigir ta l form alidade, adm itindo-se o uso de m ensagem  
eletrônica p ara  esse fim.
8.4. O órgão ou en tidade poderá convocar rep re sen tan te  do contra tado  p a ra  adoção de 
providências que devam  ser cum pridas de im ediato.
8.5. Após a a ss in a tu ra  do contrato  ou in stru m en to  equivalente, o órgão ou en tidade 
poderá convocar o rep resen tan te  do con tra tado  p a ra  reunião  inicial p a ra  ap resen tação  
do plano de fiscalização, que conterá inform ações acerca das obrigações con tra tua is, dos 
m ecanism os de fiscalização, das e s tra tég ia s  p a ra  execução do objeto, do plano 
com plem entar de execução do contra tado , quando houver, do método de aferição dos 
resu ltados, quando houver, e das sanções aplicáveis, den tre  outros.
8.6. A execução do contrato deverá se r acom panhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelo respectivo substitu to , nos term os do c a p u t  do art. 117, da Lei n° 14.133/2021.
8.7. A fiscalização se responsab ilizará  pelo acom panham ento  da  execução do objeto 
con tra tua l, p a ra  que sejam  cum pridas todas as condições estabelecidas no contrato , de 
modo a assegu rar os m elhores resu ltados p a ra  a  A dm inistração.
8.7.1. O fiscal do contrato an o ta rá  no histórico de gerenciam ento do contra to  todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato , com a descrição do que for necessário  
p a ra  a regularização das fa ltas ou dos defeitos observados.
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão  ou irregu laridade , o fiscal em itirá  notificações 
p a ra  a correção da execução do contrato , determ inando  prazo p a ra  a correção.
8.7.3. O fiscal in form ará ao gestor do contato, em tem po hábil, a situação que dem andar 
decisão ou adoção de m edidas que u ltrap assem  sua  com petência, p a ra  que adote as 
m edidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
8.7.4 No caso de ocorrências que possam  inv iab ilizar a execução do contrato  nas da tas  
ap razadas, o fiscal com unicará o fato im ed ia tam en te  ao gestor do contrato.
8.7.5. O fiscal com unicará ao gestor do contrato , em  tem po hábil, o térm ino do contrato  
sob su a  responsabilidade, com v is ta s  à  renovação tem pestiva ou à  prorrogação 
con tra tual.
8.8. O gestor do contrato coordenará a a tualização  do processo de acom panham ento  e 
fiscalização do contrato contendo todos os reg istros form ais da execução no histórico de 
gerenciam ento  do contrato, a exemplo da  ordem  de serviço, do reg istro  de ocorrências,
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das alterações e das prorrogações co n tra tua is, elaborando relatório  com v istas  à 
verificação da necessidade de adequações do contrato  p a ra  fins de atend im en to  da 
finalidade da adm inistração.
8.9. O gestor do contrato acom panhará  a m anutenção  das condições de hab ilitação  do 
contratado , p a ra  fins de em penho de despesa e pagam ento , e an o ta rá  os problem as que 
obstem  o fluxo norm al da liquidação e do pagam ento  da despesa no rela tório  de riscos 
eventuais.
8.10. O gestor do contrato acom panhará os reg istros realizados pelos fiscais do contrato , 
de todas as ocorrências relacionadas à  execução do contrato  e as m edidas adotadas, 
inform ando, se for o caso, à au to ridade superio r àquelas que u ltrap assa rem  a sua  
com petência.
8.11. O gestor do contrato em itirá  docum ento com probatório da avaliação rea lizada  pelo 
fiscal quanto  ao cum prim ento de obrigações assum idas pelo contratado, com menção ao 
seu desem penho na  execução con tra tua l, baseado nos indicadores objetivam ente 
definidos e aferidos, quando for o caso, e a even tuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro  de atesto  de cum prim ento  de obrigações.
8.12. O gestor do contrato  to m ará  providências p a ra  a  form alização de processo 
adm in istra tivo  de responsabilização p a ra  fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que tra ta  o art. 158 da Lei n° 14.133/2021.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
9.1. A aferição da execução co n tra tu a l p a ra  fins de pagam ento  considerará os seguin tes 
critérios:
a) a no ta  fiscal fa tu ra  serviço -  N FFS deverá e s ta r  acom panhada do relatório  de execução 
dos serviços devidam ente a testado  pela un idade co n tra tan te , re feren te  ao m ês do 
fa tu ram en to , devidam ente assinados pelas partes.
9.1.1. As notas fiscais de serviços ou fa tu ra s  serão encam inhadas p a ra  a  U nidade do 
CONTRATANTE:
9.1.1.1. A adm inistração da U nidade ad o ta rá  providências ju n to  ao fiscal do contrato, 
visando a atestação  da execução do serviço.
9.1.1.2. O fiscal do contrato  reg is tra rá , nas no tas fiscais de serviço ou fa tu ra , as 
ocorrências que im portem  em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a  se r glosado, 
devendo observar as condições a justadas.
9.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou fa tu ra s , depois de a testad as , deverão ser devolvidas 
pela P re fe itu ra  M unicipal de S alitre , no prazo de 2 (dois) dias ú teis, contado do 
recebim ento do documento.
9.2. R eceb im en to  do serv iço
9.2.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, 
pelos fiscais técnico e adm in istrativo , m ed ian te  relatório  de execução dos serviços de 
form a deta lhada , quando verificado o cum prim ento  das exigências de c a rá te r técnico e 
adm in istra tivo  nos term os do art. 1 4 0 ,1, a  , da  Lei n° 14.133/2021.
9.2.1.1. O prazo da disposição acim a se rá  contado do recebim ento de com unicação de 
cobrança o riunda do contra tado  com a com provação da  prestação dos serviços a  que se 
referem  a parcela do mês a  ser paga.
9.2.1.2. O fiscal técnico do contra to  rea liza rá  o recebim ento provisório do objeto do 
contra to  m ediante  term o detalhado  que comprove o cum prim ento das exigências de 
ca rá te r  técnico.
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9.2.1.3. O fiscal adm inistrativo  do contra to  rea liza rá  o recebim ento provisório do objeto 
do contra to  m ediante term o detalhado  que comprove o cum prim ento das exigências de 
ca rá te r  adm inistrativo.
9.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, rea liza rá  o recebim ento provisório 
sob o ponto de v is ta  técnico e adm in istrativo .
9.2.2. O contratado fica obrigado a rep a ra r , corrigir, rem over, reconstru ir ou su b stitu ir, 
às suas expensas, no todo ou em p arte , o objeto em  que se verificarem  vícios, defeitos ou 
incorreções re su ltan tes  da execução ou m a te ria is  em pregados, cabendo à fiscalização não 
a te s ta r  a ú ltim a e/ou única m edição de serviços a té  que sejam  sanadas todas as eventuais 
pendências que possam  v ir a ser apon tadas no Recebim ento Provisório.
9.2.2.1. A fiscalização não efe tuará  o a te s te  da ú ltim a  e/ou única medição de serviços até 
que sejam  sanadas todas as even tuais pendências que possam  vir a ser apon tadas no 
Recebim ento Provisório nos term os do art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133/2021.
9.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte , quando em desacordo 
com as especificações constan tes neste  Term o de Referência e n a  proposta, sem  prejuízo 
da aplicação das penalidades.
9.2.3. Q uando a fiscalização for exercida por um  único servidor, o Term o D etalhado 
deverá conter o registro , a análise e a conclusão acerca das ocorrências n a  execução do 
contrato , em relação à fiscalização técnica e ad m in is tra tiv a  e dem ais docum entos que 
ju lg a r  necessários, devendo encam inhá-los ao gestor do contrato p a ra  recebim ento 
definitivo.
9.2.4. Os serviços serão recebidos D E F IN IT IV A M E N T E  no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebim ento provisório, por servidor ou comissão designada pela au to ridade 
com petente, após a verificação da qualidade e quan tidade do serviço e consequente 
aceitação m ediante  term o detalhado , obedecendo os seguin tes procedim entos:
9.2.4.1. E m itir docum ento com probatório da  avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
adm in istra tivo  e setorial, quando houver, no cum prim ento  de obrigações assum idas pelo 
contra tado , com menção ao seu  desem penho n a  execução con tra tual, baseado em  
indicadores objetivam ente definidos e aferidos, e a  eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro  de atesto  de cum prim ento de obrigações, conforme 
regulam ento .
9.2.4.2. R ealizar a análise dos rela tó rios e de toda a docum entação ap resen tad a  pela 
fiscalização e, caso haja  irregu laridades que im peçam  a liquidação e o pagam ento  da 
despesa, ind icar as cláusulas con tra tu a is  p ertinen tes, solicitando à  con tra tada , por 
escrito, as respectivas correções;
9.2.4.3. E m itir Term o C ircunstanciado p a ra  efeito de recebim ento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e docum entações ap resen tadas; e
9.2.4.4. Com unicar a em presa p a ra  que em ita  a N ota Fiscal ou F a tu ra , com o valor 
m ensal exato.
9.2.4.5. E nviar a docum entação p ertin en te  ao setor de contratos p a ra  a form alização dos 
procedim entos de liquidação e pagam ento , no valor dim ensionado pela fiscalização e 
gestão.
9.2.5. No caso de controvérsia sobre a  execução do objeto, quanto  à  dim ensão, qualidade 
e quan tidade, deverá ser observado o teor do a rt. 143 da  Lei n° 14.133/2021, com unicando- 
se à em presa p ara  em issão de N ota F iscal no que pertine  à parcela incontroversa da 
execução do objeto, p a ra  efeito de liquidação e pagam ento.
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9.2.6. N enhum  prazo de recebim ento ocorrerá enquanto  pendente a solução, pei 
contratado , de inconsistências verificadas n a  execução do objeto ou no in stru m en to  de 
cobrança.
9.2.7. O recebim ento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem  a responsabilidade ético-profissional pela 
perfe ita  execução do contrato.
9.2.8. L iquidação
9.2.8.1. Recebida a N ota F iscal ou docum ento de cobrança equivalente, correrá  o prazo 
de 05 (cinco) dias ú teis p a ra  fins de liquidação, n a  form a desta  seção, prorrogáveis por 
igual período.
9.2.8.1.1. O prazo de que tr a ta  o item  an te rio r será  reduzido à m etade, m antendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não u ltrapassem  o lim ite de que tr a ta  o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. 
9.2.8.2. P a ra  fins de liquidação, o se to r com petente deverá verificar se a n o ta  fiscal ou 
fa tu ra  ap resen tad a  expressa os elem entos necessários e essenciais do docum ento, ta is  
como:
a) o prazo de validade;
b) a d a ta  da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão con tra tan te ;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
9.2.8.8. Persistindo  a irregu laridade , o co n tra tan te  deverá ado tar as m edidas necessárias 
à rescisão con tra tua l nos autos do processo adm in istra tivo  correspondente, assegu rada  
ao contra tado  a am pla defesa.
9.2.8.9. H avendo a efetiva execução do objeto, os pagam entos serão realizados 
norm alm ente, a té  que se decida pela rescisão do contrato , caso o con tra tado  não 
regu larize sua  situação ju n to  ao S istem a de C adastro  de Fornecedores e após ju n to  ao 
cad astra l unificado disponível no P o rta l N acional de C ontratações Públicas (PNCP) após 
a sua  integralização.
9.2.9. Prazo de pagam ento:
9.2.9.1. O pagam ento será  efetuado no prazo de até  10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da  liquidação da  despesa.
9.2.9.2. No caso de a traso  pelo co n tra tan te , os valores devidos ao con tra tado  serão 
atualizados m onetariam ente  en tre  o term o final do prazo de pagam ento  a té  a d a ta  de sua  
efetiva realização, m ediante aplicação do índice IGP-M /FGV de correção m onetária .
9.2.10. Form a de pagam ento:
9.2.10.1. O pagam ento será  realizado m ed ian te  crédito em  conta corrente do contratado , 
a  ser ind icada pelo contra tado  quando da  em issão da no ta  fiscal de serviços.
9.2.10.2. S erá  considerada d a ta  do pagam ento  o d ia em que constar como em itida  a  ordem  
ban cá ria  p ara  pagam ento.
9.2.10.3. Q uando do pagam ento, se rá  e fe tuada a retenção tr ib u tá r ia  p rev ista  n a  
legislação aplicável.
9.2.10.4. Independentem ente do percen tual de tribu to  inserido n a  p lan ilha, quando 
houver, serão retidos n a  fonte, quando da  realização do pagam ento, os percen tuais 
estabelecidos n a  legislação vigente.
9.2.11. O contratado regu la rm en te  op tan te  pelo Sim ples N acional, nos term o da Lei 
C om plem entar n° 123/2006, não sofrerá a retenção  tr ib u tá r ia  quanto  aos im postos e
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contribuições abrangidos por aquele regim e. No en tan to , o pagam ento  ficafíT 
condicionado à apresentação  de comprovação, por meio de docum ento oficial, de que faz 
ju s  ao tra tam e n to  trib u tá rio  favorecido previsto  n a  referida Lei C om plem entar.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO
10.1. 9.1. E ste objeto será  realizado a trav és  de processo de contratação  por LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO, MODO DE DISPUTA  
ABERTO, sob regim e de execução ind ire ta : EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
10.2. P reviam ente a celebração do contrato , a A dm inistração verificará o even tual 
descum prim ento  das condições p a ra  contratação, especialm ente quanto  à existência de 
sanção que a im peça, m ediante  a consulta a cadastros inform ativos oficiais, ta is  como:
a) SICAF;
b) C adastro  N acional de E m presas In idôneas e S uspensas - CEIS, m antido  pela 
C ontroladoria-G eral da U nião (h ttps://w w w .portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) C adastro  N acional de E m presas P u n idas -  CN EP, m antido pela C ontroladoria-G eral 
da U nião (h ttps://w w w .portaltransnarencia.gov.br/sancoes/cnep).
d) L ista  de fornecedores penalizados, m antido  pela P refe itu ra  M unicipal de Salitre .
A consulta  aos cadastros será  rea lizad a  em  nom e da em presa in te ressad a  e de seu  sócio 
m ajoritário , por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, den tre  as sanções 
im postas ao responsável pela p rá tica  de ato de im probidade adm in istra tiva , a  proibição 
de c o n tra ta r  com o Poder Público, inclusive, por in term édio  de pessoa ju ríd ica  da  qual 
seja sócio m ajoritário.
10.2.1. Caso conste n a  consulta de situação  do in teressado  a  existência de ocorrências 
im peditivas ind ire tas, o gestor d iligenciará p a ra  verificar se houve fraude por p arte  das 
em presas apontadas no Relatório de O corrências Im peditivas Ind iretas.
10.2.2. A te n ta tiv a  de bu rla  será  verificada por meio dos vínculos societários, lin h as  de 
fornecim ento sim ilares, den tre  outros.
10.2 .3 .0  in teressado  será  convocado p a ra  m anifestação  previam ente a  um a even tual 
negativa  de contratação.
10.2.4. Caso a tend idas as condições p a ra  contratação , a  habilitação do in teressado  será  
verificada no sistem a provedor da licitação eletrônica, nos docum entos por ele 
abrangidos.
10.2.5. É dever do in teressado  m a n te r a tu a liz ad a  a  respectiva docum entação constan te  
no sistem a provedor da licitação eletrônica, ou encam inhar, quando solicitado pela 
A dm inistração, a  respectiva docum entação a tua lizada .
10.2.6. Não serão aceitos docum entos de hab ilitação  com indicação de C N PJ/C PF 
d iferen tes, salvo aqueles legalm ente perm itidos.
10.2.7.Se o in teressado  for a m atriz , todos os docum entos deverão e s ta r  em  nom e da 
m atriz , e se o in teressado  for a  filial, todos os docum entos deverão e s ta r  em  nom e da 
filial, exceto p ara  a testados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
docum entos que, pela p rópria n a tu reza , com provadam ente, forem em itidos som ente em 
nom e da m atriz.
10.2.8.Serão aceitos registros de C N PJ de fornecedor m a triz  e filial com diferenças de 
núm eros de docum entos p ertinen tes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for com provada a 
centralização do recolhim ento dessas contribuições.
10.3. Serão exigidos os docum entos necessários e suficientes p a ra  dem o n stra r a 
capacidade do lic itan te  de rea liza r o objeto da  licitação, n a  form a prev ista  abaixo.
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10.3.1. P a ra  fins de habilitação, deverá o lic itan te  com provar os seguin tes requisitos:

I - H abilitação jurídica:
A) . R epresen tan te  legal: cédula de iden tidade (RG) ou docum ento equivalen te que, por 
força de lei, ten h a  validade p ara  fins de identificação em todo o te rritó rio  nacional;
B) . E m presário  individual: inscrição no R egistro Público de E m presas M ercantis, a  cargo 
da J u n ta  Com ercial da respectiva sede;
C) . M icroem preendedor Indiv idual - MEI: Certificado da Condição de
M icroem preendedor Individual - CCM EI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da au ten tic idade no sítio https://w w w .gov.br/em presas-e-negocios/pt-br/em preendedor;
D) . Sociedade em presária , sociedade lim itada  unipessoal -  SLU ou sociedade identificada 
como em presa individual de responsabilidade lim itada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, es ta tu to  ou contrato  social no R egistro Público de E m presas M ercantis, a 
cargo da J u n ta  Comercial da respectiva sede, acom panhada de docum ento com probatório 
de seus adm inistradores;
E ) . Sociedade em presária  estrangeira : p o rta r ia  de autorização de funcionam ento no 
B rasil, publicada no Diário Oficial da U nião e a rqu ivada n a  J u n ta  Com ercial da  unidade 
federa tiva  onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecim ento, a qual será  
considerada como sua sede, conforme Instrução  N orm ativa DREI/M E n.° 77, de 18 de 
m arço de 2020.
F) . Sociedade simples: inscrição do ato constitu tivo no Registro Civil de Pessoas Ju ríd icas  
do local de sua  sede, acom panhada de docum ento com probatório de seus 
adm in istradores;
G) . F ilial, sucursal ou agência de sociedade sim ples ou em presária: inscrição do ato 
constitu tivo da filial, sucursal ou agência da sociedade sim ples ou em presária , 
respectivam ente, no Registro Civil das Pessoas Ju ríd icas ou no Registro Público de 
E m presas M ercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem  sede a m atriz .
H ) . Sociedade cooperativa: a ta  de fundação e es ta tu to  social, com a a ta  da assem bleia que 
o aprovou, devidam ente arquivado n a  J u n ta  Com ercial ou inscrito  no R egistro Civil das 
Pessoas Ju ríd icas da respectiva sede, além  do reg istro  de que tr a ta  o a rt. 107 da  Lei n° 
5.764/1971.
OBS: Os docum entos ap resen tad os d everão  estar  acom panhados de tod as as 
a lterações ou  da con so lid ação  resp ectiva .

II- H abilitação fiscal, socia l e trab a lh ista
A) . P rova de inscrição no C adastro  N acional de Pessoas Ju ríd icas ou no C adastro  de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;
B) . Prova de regu laridade fiscal p e ran te  a F azenda  N acional, m ed ian te  apresen tação  de 
certidão expedida conjuntam ente pela S ecre taria  da Receita F ederal do B rasil (RFB) e 
pela Procuradoria-G eral da F azenda N acional (PGFN), referen te  a todos os créditos 
trib u tá rio s  federais e à  D ívida A tiva da  U nião (DAU) por elas adm in istrados, inclusive 
aqueles relativos à  Seguridade Social, nos term os da  P o rta ria  C onjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário  da  R eceita F ederal do B rasil e da P rocuradora-G eral 
da F azenda Nacional.
C) . Prova de regu laridade com o Fundo de G aran tia  do Tempo de Serviço (FGTS);
D) . Prova de inexistência de débitos inadim plidos peran te  a Ju s tiç a  do Trabalho, 
m ed ian te  a apresentação  de certidão negativa  ou positiva com efeito de negativa, nos
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term os do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452/1943;
E ) . P rova de inscrição no cadastro  de con tribu in tes m unicipal relativo ao domicílio ou 
sede do licitan te, pertinen te  ao seu ram o de ativ idade e com patível com o objeto 
con tra tual;
F) . P rova de regu laridade com a F azenda E s ta d u a l ou D istrita l e F azenda M unicipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, re la tiv a  à ativ idade em cujo exercício co n tra ta  ou 
concorre;
G) . Caso o lic itan te  seja considerado isento  dos tribu tos m unicipal relacionados ao objeto 
con tra tual, deverá com provar ta l condição m ed ian te  a apresentação  de declaração da 
F azenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou o u tra  equivalente, n a  form a da  lei.
H ) . D eclaração da L icitante em papel tim brado e assinado pelo rep re sen tan te  legal, 
inform ando que cum pre a proibição p rev ista  no inciso XXXIII do art. 7o da  C onstituição 
Federal. -  ou seja, de que não u tiliza  traba lho  de m enor de dezoito anos em ativ idades 
n o tu rn as , perigosas ou insalubres, e de traba lho  de m enor de quatorze anos, salvo n a  
condição de aprendiz.
I) D eclaração de que cum pre as exigências de reserva  de cargos p a ra  pessoa com 
deficiência e p a ra  reabilitado da Previdência Social, p rev istas em lei e em ou tras  norm as 
específicas, quando aplicado a em presa.
J )  . O lic itan te  enquadrado como m icroem preendedor individual que p re ten d a  au ferir os 
benefícios do tra tam en to  diferenciado previstos n a  Lei C om plem entar n° 123/2006, e s ta rá  
d ispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribu in tes es tadua l e m unicipal.

III - Q ualificação Técnica:
A) . Comprovação de aptidão p a ra  execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto d esta  contratação, ou com o item  
pertinen te , por meio da ap resen tação  de certidões ou atestados de capacidade técnica, 
em itido por pessoas ju ríd icas de d ireito  público ou privado.
B) . O lic itan te  disponibilizará todas as inform ações necessárias à comprovação da 
legitim idade dos atestados, apresen tando , quando solicitado pela A dm inistração, cópia do 
contra to  que deu  suporte à contratação, endereço a tu a l da  co n tra tan te  e local em  que foi 
executado o objeto contratado, den tre  outros docum entos.
C) . R egistro da em presa lic itan te  no Conselho Regional de M edicina -  CRM, a través  da 
ap resen tação  de C ertidão de Registro da  Pessoa Ju ríd ica  atualizada:
D) . Registro do profissional responsável técnico da em presa lic itan te  no Conselho 
Regional de M edicina -  CRM, a través  da  ap resen tação  de C ertidão de Registro de Pessoa 
Física, devidam ente a tualizada.
E ) . Comprovação de que a lic itan te  possui em seu  quadro perm anente, n a  d a ta  p rev ista  
p a ra  en treg a  da proposta, no m ínim o 01(um) profissional de nível superior em  m edicina 
n a  especialidade em que ele te n h a  in teresse  de partic ipar, com a ap resen tação  do RQE, 
reg istrado  no Conselho Regional de M edicina (CRM). A comprovação do vínculo 
perm anen te  do profissional da  equipe técnica com a em presa, será  ex ig id a  para efe ito  
de assin atu ra  do contrato  e far-se-á m ed ian te  a anexação da docum entação seguinte:
I) Sócio -  contrato  social e últim o aditivo, ou e s ta tu to  social em  vigor, devidam ente 
reg istrado  no órgão com petente.
II) D iretor -  cópia da a ta  de eleição devidam ente publicada n a  im prensa  em  se tra tan d o  
de sociedade anônim a.
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III) Em pregado -  cópia au ten ticad a  da ficha ou livro de reg istro  de em pregados 
reg is trad a  n a  DRT, acom panhado(a) da  cópia da  C arte ira  de T rabalho e Previdência 
Social e do Registro de Em pregado (RE) do FGTS do m ês an terio r ao da realização da 
sessão.
IV) C ontrato  de prestação de serviços.
F ) . D eclaração de compromisso de fu tu ra  contratação , conforme o caso, expedida pelos 
profissionais da equipe técnica e em presário . O (s) profissional (is) deverá (ão) ser 
indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da  partic ipan te , a través de d eclaração  e 
su a  substitu ição  só será  possível por profissional igualm ente qualificado, m ed ian te  a 
expressa aprovação da fiscalização.
G) Comprovação que o estabelecim ento  de saúde possua o C adastro  N acional de 
E stabelecim entos de Saúde - CNES, conforme determ inação do M inistério  da  Saúde p a ra  
todos os estabelecim entos que p restem  algum  tipo de assistência  à saúde;
H) Comprovação do Licenciam ento S an itá rio  p e ran te  à V igilância S an itá ria  do local da 
sede da  em presa con tra tada;
I) Licenciam ento do Corpo de Bombeiros p a ra  o estabelecim ento.

IV - Q ualificação E conôm ico F inanceira:
I) A habilitação económ ico-financeira será  aferida m ed ian te  a apresentação  da seguin te 
docum entação, nos term os do art. 69 da  Lei n° 14.133/2021:
a) . C ertidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo d istribu idor da  sede do 
lic itan te , exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4o da  Lei n° 
5.764/1971. No caso de pessoa física ou de sociedade sim ples, certidão negativa  de 
insolvência civil expedida pelo d istribu idor do domicílio ou sede do licitante.
a .l) . N a ausência da certidão negativa, o lic itan te  em  recuperação jud ic ia l deverá 
com provar o acolhim ento jud icial do plano de recuperação judicial nos term os do art. 58 
da Lei n° 11.101/2005. No caso do lic itan te  em recuperação ex tra jud ic ial deverá 
ap re se n ta r  a homologação judicial do plano de recuperação.
b) . Balanço patrim onial, dem onstração de resu ltado  de exercício e dem ais dem onstrações 
contábeis dos 2 (dois) últim os exercícios sociais, n a  form a prev ista  em  lei, devidam ente 
reg istrado  no órgão com petente, com provando: índices de Liquidez G eral (LG), Liquidez 
C orren te  (LC), e Solvência G eral (SG) superiores a 1 (um);
b .l) . JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS ÍNDICES FINANCEIROS:
I) índice de Liquidez G eral (ILG) indica quan to  à  em presa possui em  disponibilidades, 
bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguin te  p a ra  liqu idar suas obrigações, 
com vencim ento neste  período.
II) índice de Liquidez C orrente (ILC) indica quan to  a em presa possui em  recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a  curto  prazo, p a ra  fazer face ao to ta l de suas 
dívidas de curto prazo, sendo que:
R esultado da Liquidez Corrente:

-M aior que 1: R esultado que dem onstra  folga no disponível p a ra  um a possível 
liquidação das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos d ireitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se m enor que 1: Não haveria  d isponibilidade suficientes p a ra  q u ita r as obrigações 
a curto prazo, caso fosse preciso.

III) O índice de Solvência G eral (ISG) expressa  o g rau  de g a ran tia  que a em presa  dispõe 
em  Ativos (totais), p a ra  pagam ento  do to ta l de suas dívidas. Envolve além  dos recursos
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líquidos, tam bém  os perm anentes. P a ra  os trê s  índices colacionados (ILG, ILC, SG), o 
resu ltado  ">1" é recom endável à comprovação da boa situação financeira  (o que 
d em onstraria  um  equilíbrio nas contas da com panhia), sendo certo que, quan to  m aior o 
resu ltado , m elhor, em tese, seria  a condição da  em presa. M as h á  exceções.
»  J u stifica -se  ta l ex igên cia , tendo como base os meios técnicos, u suais  e costum eiros 
de aplicabilidade destas fórm ulas, e assim , ficando comprovado que a exigência dos 
índices se faz necessário an te  a comprovação da capacidade económ ico-financeira do (a) 
em presa  (s) partic ipan te  (s) n a  perspectiva de execução de um  possível fu tu ro  contrato  
com a A dm inistração Pública. Logo, en tende-se que as exigências acim a, a tendem  aos 
padrões de requisitos dem andados n este  ed ita l, pois o atendim ento  q u an tas  as taxas 
ap resen tad as  dem onstram , em tese, a saúde e a solidez financeira da partic ipan te , bem 
como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda C âm ara-TC U  | Relator:
AUGUSTO SHERMAN.
c) . As em presas criadas no exercício financeiro  da licitação deverão a ten d er a todas as 
exigências da habilitação e poderão su b s titu ir  os dem onstrativos contábeis pelo balanço 
de ab ertu ra , devidam ente reg istrado  no órgão com petente; e
d) . Os docum entos referidos acim a lim itar-se-ão ao últim o exercício no caso de a pessoa 
ju ríd ica  te r  sido constitu ída h á  m enos de 2 (dois) anos.
e) . Os docum entos referidos acim a deverão se r exigidos com base no lim ite definido pela 
Receita Federal do B rasil p a ra  tran sm issão  da E scritu ração  Contábil D igital - ECD ao 
Sped.

V - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS:
A) As MICROEMPRESAS, ou EM PRESAS DE PEQ U EN O  PORTE, deverão ap re sen ta r  
declaração form al de enquadram ento  em  um  dos regim es, p a ra  que possa te r  o benefício 
do tra tam e n to  diferenciado e favorecido n a  p resen te  licitação, n a  form a do disposto na  
Lei C om plem entar n° 123/06, a lte rad a  pela  Lei C om plem entar n° 147/2014, ju n to  ao 
docum entos de habilitação.
B) S erá  exigida a  comprovação de regu la rid ad e  fiscal das m icroem presas e em presas de 
pequeno porte, mesmo que es ta  ap resen te  a lgum a restrição. N este caso, se rá  concedido 
o prazo de 5 (cinco) dias ú te is  p a ra  su a  regularização , prorrogáveis por igual período, cujo 
term o inicial se d a rá  no m om ento em  que o lic itan te  for declarado vencedor do certam e, 
consoante o artigo 43 da Lei C om plem entar n° 123/06, a lte rad a  pela Lei C om plem entar 
n° 147/2014.
C) N a form a do que dispõe o art. 42 d a  Lei C om plem entar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regu laridade fiscal das m icroem presas e em presas de pequeno porte 
som ente será  exigida p ara  efeito de a s s in a tu ra  do contrato.

D) P a ra  efeito do disposto no item  acim a, as ME e EPP, por ocasião de participação neste  
procedim ento, deverão ap resen ta r toda a docum entação exigida p a ra  efeito de 
comprovação de regu laridade fiscal, m esm o que e s ta  ap resen te  algum a restrição.

E) H avendo algum a restrição  n a  com provação da  regu la ridade fiscal, se rá  assegurado  o 
prazo de 05 (cinco) dias ú te is (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a  p a r tir  do 
m om ento em que o proponente for declarado o vencedor do certam e, p a ra  regularização  
da  docum entação, pagam ento ou parcelam ento  do débito, e em issão de even tuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

MB
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F) A não-regularização da docum entação, no prazo previsto  no item  an terio r, im plicará 
decadência do direito à contratação, sem  prejuízo das sanções p rev istas no a rt. 155 da
Lei n° 14.133/21.

VI. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
10.4.1. Poderão p artic ipar desta  Licitação todas e quaisquer em presas ou sociedades, 
regu la rm en te  estabelecidas no País, que sejam  especializadas e credenciadas no objeto 
d esta  licitação e que satisfaçam  todas as exigências, especificações e norm as contidas no 
E d ita l e seus Anexos e que possuam  sede ou filial s itu ad a  h á  um a d istância  m áxim a de 
100 Km (cem  quilôm etros) de d is tância  da sede do M unicípio.
10.4.2. D ada a n a tu reza  do objeto, v islum bra-se desde logo que o objeto da licitação tem  
a p articu la ridade  da necessidade d iá ria  de consulta e exam es médicos, já  que o 
deslocam ento dos pacientes p a ra  a realização de ta is  procedim entos em m unicípios além  
do raio de S alitre  aca rre ta rá  custo excessivo e desnecessário  aos cofres públicos, como 
gastos com locação de veículos, passagem , hospedagem  dos pacientes. O que nesse 
m om ento inviabilizaria ta l contratação.

10.4.3. N esta  senda, vê-se que à exigência de localização, se faz necessária  tendo em  v is ta  
a obtenção da proposta m ais van ta jo sa  p a ra  o M unicípio de Salitre, pois, se a d istância  
en tre  a sede do Município e a C o n tra tad a  for grande, a van tagem  do “m enor preço” ficará 
prejudicada em razão do aum ento  do custo com o deslocam ento da fro ta e h á  no raio 
estabelecido aos postos de com bustíveis em  núm ero suficiente não restando  
com prom etido o princípio da com petitividade.

10.4.4. Com base nestas despesas que consideram os desnecessárias e antieconôm icas é 
que optam os, pela d istância  de lOOkm (cem  quilôm etros), da Sede ad m in is tra tiv a  da 
CONTRATANTE, adem ais objetivam os ap licar com m aior eficácia e eficiência os 
recursos públicos com alicerce no princípio da econom icidade e razoabilidade, o os quais 
encontram  se previsto no art. 70 da CF/88.
10.4.4.1. O TCU tam bém  deliberou sobre o assunto:
( ...)” is to  p o sto , com  base no re la tó r io  su p ra m en c io n a d o , n ão  há  ile g a lid a d e  n a  d e lim ita ç ã o  
d a  lo ca liza çã o  geográ fica  h a ja  v is ta  e s ta  l im ita ç ã o  te r  com o o b jetivo  p r in c ip a l  a tin g ir , de  
fo rm a  d u a l, a  eco n o m ic id a d e  e e fe tiv id a d e  d o s  serv iço s p re s ta d o s . C om  o in tu ito  de  
d e m o n s tra r  que e s ta  so lic ita çã o  não a fro n ta  a  leg is la çã o  v igen te  (8666  / 1993), la n ça m o s  
m ã o  d o  re la tó rio  en v ia d o  p e lo  M in is tro  d o  T C U , J o sé  M úcio  M on teiro , no T C  
0 2 1 .1 5 7 1 2 0 1 1 -0 1 .
10.4.5. Seguindo os ensinam entos de M arçal Ju s te n  Filho, em seu com entário ao Artigo 
3o, § I o, I, da lei de licitações:
“O d isp o s itiv o  não sign ifica , p o rém , ved a çã o  a  c lá u su la s  r e s tr it iv a s  d a  p a r tic ip a ç ã o . N ã o  
im p ed e  a  p re v isã o  de ex igên cias r ig o ro sa s  n em  im p o ss ib ili ta  ex ig ên cias qu e a p en a s  
p o s s a m  ser  c u m p rid a s  p o r  esp ec ífica s  p esso a s . V eda-se  c lá u su la  d esn ecessá r ia  ou 
in a d e q u a d a , cu ja  p re v isã o  se ja  o r ie n ta d a  não a  se lec io n a r a  p ro p o s ta  m a is  va n ta jo sa , m a s  
a  ben efic ia r  a lg u n s  p a r tic u la re s . Se a  r e s tr iç ã o  fo r  n e c e s sá r ia  p a r a  a te n d e r  ao  
in te re sse  p ú b lic o , n en h u m a  ir r e g u la r id a d e  e x is t ir á  em  su a  p re v isã o . T erã o  d e  
se r  a n a lis a d o s  co n ju n ta m e n te  a  c lá u s u la  r e s tr i t iv a  e o o b je to  d a  lic ita ç ã o . A liá s ,  
e ssa  in te rp r e ta ç ã o  é r a t i f ic a d a  p e lo  p r e v is to  no A r tig o  37, XXI, d a  C o n s titu iç ã o
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d a  R e p ú b lic a  (J U S T E N F IL H O , M a rça l. C o m en tá rio s  à  lei d e  lic ita çõ es  e con t
a d m in is tr a tiv o s . 9 a ed ., S ã o  P au lo: D ia lé tic a , 2 0 0 9 .)
10.4.6. T rata-se  de agravo de in stru m en to  em que a A dm inistração p re tende  so b restar 
decisão que suspendeu o prosseguim ento  de licitação. O lic itan te  que im petrou  o 
m andado de segurança e deu causa à para lisação  da licitação alegou “desrespeito  aos 
princípios da vantajosidade e da am pla concorrência, im pugnou o item  2.9 do Anexo I, do 
Pregão n° 024/2015, Processo L icitatório n° 050/2015, p a ra  registro  de preços p a ra  fu tu ro  
fornecim ento de com bustíveis, que prevê que o loca l em  que serão rea lizad os os 
ab astecim en tos dos veícu los não pode u ltrap assar  os lim ites do M unicíp io”.
O rela to r, ao an a lisa r a questão, apontou que “o processo licitatório, como exigência 
obrigatória na  adm inistração  pública, tem  objetivo duplo, qual seja: proporcionar a 
rea lização  do negócio  m ais van tajoso  para a adm in istração p ú b lica  e  
assegurar, em con d ições de igu a ld ad e”. Esclareceu o re la to r que, em  “que pese a 
garan tia  lega l da am pla con corrên cia , já  que a Lei das L ic itações garan te  a 
com p etitiv id ad e no proced im ento, não se  trata  de regra absoluta, que pode ser 
m itigada p a ra  observar os princípios da econom icidade. (...) A restrição  da participação 
de fornecedores de com bustíveis apenas com sede n a  circunscrição do M unicípio se 
ju stifica  em razão da economia aos cofres públicos, d ian te  da necessidade de 
deslocam ento da frota. Não se tr a ta  de exigência desarrazoada. Tam bém  não vislum bro 
violação ao princípio da igualdade, pois, em bora a com petitividade seja da essência da 
licitação, ela não é in te iram en te  livre, de modo que perm ite a imposição de determ inadas 
reg ras  que visem  preservar o in teresse  público”. C onsiderando os fundam entos expostos, 
o re la to r concluiu que “a restr ição  territoria l se  ju stifica  n este  con texto , na  
m edid a em  que, de fato, a loca lização  geográfica  é  in d isp en sável à e fic ien te  
execu ção  do contrato”. D iante do exposto, foi dado provim ento ao recurso  p a ra  
su spender a decisão que determ inou sustação  da licitação. (Grifamos.) (TJ/M G, AI n° 
1.0148.15.003065-5/001).

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
11.1. O custo estim ado to ta l da con tra tação  a té  o lim ite de R$ 1.841.436,22 (UM 
MILHÃO, OITOCENTOS E QUARENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E 
TRINTA E SEIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) conforme custos u n itá rio s
apostos n a  tabe la  constan te do sub-item , 1.1.deste  term o. Com base nas pesqu isas de 
preços realizadas na  form a do regulam ento

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da p resen te  contra tação  correrão a conta de recursos 
específicos consignados no O rçam ento da P re fe itu ra  M unicipal de Salitre.
12.2. A contratação será  a tend ida  pela segu in te  dotação: 0901 10 302 0176 2.053 -  
M anutenção do H ospital de Pequeno Porte São Francisco — H PPSF, E lem ento  de 
D espesas: 3.3.90.39.00.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
São an exos d este  Term o de R eferência:

a) ANEXO I: M inuta do C ontrato;
b) ANEXO II: M apa de Riscos da C ontratação;

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S A L IT R E -C E
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^ CO MISSÃO'  ^  
D ELIC IIO & W  o

FOLHA ?

brica

ANEXO I ■ MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N ° .......J...., QUE
FAZEM ENTRE SI O PREFEITURA MUNICIPAL, 
E A E M P R E SA ...................................................................

O M UN ICÍPIO  DE SALITRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita  no C N PJ sob o N .°___________ , com sede na  PRAÇA SÃO FRANCISCO, N° S/N
CENTRO, CEP: 63155-000, a través  do O rdenador de D espesas do Fundo __________ ,
pelo(a) Sr. __________________ , do ravan te  denom inado CONTRATANTE, e o(a)
..................................  inscrito(a) no C N PJ/M F sob o n° ................................ . sediado(a) na
........................................ , e m ..................................doravan te  designado CONTRATADO, neste
ato rep resen tad a  p o r ....................................... (nome e função no contratado), conforme atos
constitu tivos da em presa OU procuração ap resen tad a  nos autos, tendo em v is ta  o que
consta no Processo n ° .................................. e em  observância às disposições da Lei n° 14.133,
de 2021 e do Decreto M unicipal n° 240101/2023 de 24 de janeiro  de 2023, resolvem  celebrar 
o p resen te  Term o de C ontrato, decorrente da  Licitação n. m edian te  as c láusu las e 
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1.1. O objeto do presente  in s trum en to  é a contra tação  d e ________________ , nas  condições
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:___________________ ___________________________ ____________
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VR.

UNIT.
VR.

TOTAL
1 R$

1.3. São anexos a este in strum en to  e v inculam  es ta  contratação, indepenc 
transcrição:
1.3.1. O Term o de Referência que em basou a  contratação;
1.3.2. E d ita l de Licitação;
1.3.3. A Proposta do C ontratado; e
1.3.4. E ven tuais anexos dos docum entos supracitados.

en tem en te  de

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência do contrato  é de 12 (doze) m eses, contado da a ss in a tu ra  do term o 
de contrato , prorrogável por até 10 (dez) anos, n a  form a do art. 106 e 107 c/c o art. 94 
tudo da  Lei n° 14,133/2021.
2.1.1. A prorrogação de que tr a ta  este  sub item  é condicionada ao a teste , pela au to ridade 
com petente, de que as condições e os preços perm anecem  vantajosos p a ra  a 
A dm inistração, perm itida a negociação com o CONTRATADO.
2.1.2. O serviço é enquadrado  como continuado tendo em  v is ta  que são aqueles que devem  
ser p restados sem  nenhum  tipo de in terrupção , destinados a  a ten d er a necessidades 
públicas perm anentes, sem  sofrerem  solução de continuidade, sendo a  vigência 
p lu rian u a l m ais van tajosa considerando que re s ta  com provada a  van tajosidade dos 
valores con tra tuais  por ficarem  m an tid as  as condições da  proposta inicial.
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CONTRATUAIS
3.1. O regim e de execução con tra tual, o modelo de gestão, assim  como os prazos e 
condições de conclusão, en trega, observação e recebim ento definitivo constam  no Term o 
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. E vedada a subcontratação to ta l ou parcial do objeto.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO
5.1. PREÇO
5.1.1. O valor to ta l da contratação é de R $ .____ J.
5.1.2. No valor acim a estão incluídas todas as despesas o rd inárias d ire tas  e ind ire tas  
decorren tes da execução do objeto, inclusive tribu to s e/ou im postos, encargos sociais, 
trab a lh is ta s , previdenciários, fiscais e com erciais incidentes, taxa  de adm inistração , frete, 
seguro e outros necessários ao cum prim ento  in teg ra l do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagam ento  será  realizado a trav és  de ordem  bancária , p a ra  crédito em  banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. S erá  considerada d a ta  do pagam ento  o d ia em que constar como em itida a ordem  
ban cá ria  p a ra  pagam ento.
5.2.3. Justificam os a não adoção do C artão  de Pagam ento  previsto no art. 75, § 4o, da Lei 
n° 14.133/21, como meio preferencial p a ra  pagam ento , haja  v is ta  a ausência  de 
regu lam entação  m unicipal sobre a m a té ria , e pela ausência  de operacionalização de ta l 
s is tem ática  pelas instituições financeiras legalm ente estabelecidas n a  sede do município.
5.2.4. Os pagam entos serão efetuados em parcela  única que será  paga após a en trega  to ta l 
dos serviços.

^  5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagam ento será  efetuado no prazo m áxim o de até  10 (dez) dias, contados do 
recebim ento da N ota F iscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebim ento da no ta  fiscal ou fa tu ra  quando o órgão 
co n tra tan te  a te s ta r  a execução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de a traso  pelo C o n tra tan te , os valores devidos ao con tra tado  serão 
a tualizados m onetariam ente  en tre  o term o final do prazo de pagam ento  a té  a d a ta  de su a  
efetiva realização, m ediante aplicação do índice IGP-M /FGV de correção m onetária .

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. A em issão da N ota F isca l/F a tu ra  se rá  precedida do recebim ento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste  in stru m en to  e/ou no Term o de Referência.
5.4.2. Q uando houver glosa parcial do objeto, o co n tra tan te  deverá com unicar a em presa 
p a ra  que em ita  a nota fiscal ou fa tu ra  com o valor exato dim ensionado.
5.4.3. O seto r com petente p ara  proceder o pagam ento  deve verificar se a N ota F iscal ou 
F a tu ra  ap resen tad a  expressa os elem entos necessários e essenciais do docum ento, ta is  
como:
a) o prazo de validade;
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b) a d a ta  da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão con tra tan te ;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) even tual destaque do valor de retenções tr ib u tá r ia s  cabíveis.
5.4.4. H avendo erro na apresentação  da N ota F iscal/F atu ra , ou circunstância  que im peça 
a liquidação da despesa, o pagam ento  ficará  sobrestado a té  que o con tra tado  providencie 
as m edidas saneadoras. N esta  h ipótese, o prazo p a ra  pagam ento  iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarre tando  qualquer ônus p a ra  o 
con tra tan te ;
5.4.5. A N ota Fiscal ou F a tu ra  deverá ser obrigatoriam ente acom panhada da 
comprovação da regu laridade fiscal, co nsta tada  por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à docum entação m encionada no a rt. 68 da Lei n° 14.133/2021.
5.4.6. P rev iam ente  à em issão de n o ta  de em penho e a cada pagam ento , a A dm inistração 
deverá rea liza r consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a m anutenção  das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) iden tificar possível razão que im peça a 
participação  em licitação, no âm bito do órgão ou en tidade, proibição de co n tra ta r  com o 
Poder Público, bem como ocorrências im peditivas ind iretas.
5.4.7. C onstatando-se, jun to  aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregu laridade  do 
contratado , será  providenciada sua  notificação, por escrito, p a ra  que, no prazo de 5 (cinco) 
dias ú te is , regularize sua  situação ou, no m esm o prazo, ap resen te  su a  defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado um a vez, por igual período, a critério  do con tra tan te .
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada im procedente, o 
co n tra tan te  deverá com unicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da  regu la ridade 
fiscal quan to  à inadim plência do contra tado , bem como quanto  à existência de pagam ento  
a ser efetuado, p a ra  que sejam  acionados os meios pertin en tes  e necessários p a ra  g a ra n tir  
o recebim ento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo  a irregu laridade, o co n tra tan te  deverá ado tar as m edidas necessárias à 
rescisão con tra tua l nos autos do processo adm in istra tivo  correspondente, assegu rada  ao 
con tra tado  a am pla defesa.
5.4.10. H avendo a efetiva execução do objeto, os pagam entos serão realizados 
norm alm ente, a té  que se decida pela rescisão do contrato , caso o con tra tado  não regu larize 
su a  situação jun to  aos sítios eletrônicos oficiais.
5.4.11. Q uando do pagam ento, será  e fe tuada a retenção  tr ib u tá ria  p rev ista  n a  legislação 
aplicável.
5.4.11.1. Independentem ente do percen tual de tribu to  inserido n a  p lan ilha , no pagam ento  
serão  retidos na  fonte os percen tuais estabelecidos n a  legislação vigente.
5.4.12. O contratado regu larm en te  op tan te  pelo Sim ples N acional, nos term os da  Lei 
C om plem entar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção  tr ib u tá r ia  quanto  aos im postos e 
contribuições abrangidos por aquele regim e. No en tan to , o pagam ento  ficará condicionado 
à  ap resen tação  de comprovação, por meio de docum ento oficial, de que faz ju s  ao 
tra tam e n to  tr ib u tá rio  favorecido previsto  na  referida  Lei Com plem entar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialm ente con tra tados são fixos e irrea ju stáveis  no prazo de um  ano 
contado da d a ta  do orçam ento estim ado, ou seja, a d a ta  da  pesquisa constan te  no M apa 
C om parativo de Preços.
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6.2. Após o in terregno de um  ano, os preços iniciais poderão ser rea justados, m ed ian te  a 
aplicação, do índice IPCA/FGV exclusivam ente p a ra  as obrigações in iciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos rea ju stes  subsequentes ao prim eiro, o in terregno  m ínim o de um  ano se rá  contado 
a p a r tir  dos efeitos financeiros do ú ltim o reajuste .
6.4. No caso de a traso  ou não divulgação do(s) índice (s) de rea ju stam en to , o 
CONTRATANTE pagará  ao CONTRATADO a im portância calculada pela ú ltim a 
variação  conhecida, liquidando a d iferença correspondente tão logo seja(m ) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. N as aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) p a ra  rea ju ste  será(ão), 
obrigatoriam ente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) p a ra  rea ju stam en to  venha(m ) a  ser extinto(s) ou 
de qualquer form a não possa(m ) m ais se r utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substitu ição , o(s) que vier(em ) a ser determ inado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. N a ausência de previsão legal quan to  ao índice substitu to , as p arte s  elegerão novo 
índice oficial, p a ra  rea justam en to  do preço do valor rem anescente , por meio de term o 
aditivo.
6.8. O rea ju ste  será  realizado por apostilam ento .

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do C ontra tan te :
7.2. Exigir o cum prim ento de todas as obrigações assum idas pelo C ontratado , de acordo 
com o contrato  e seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Term o de Referência;
7.4. N otificar o C ontratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, p ara  que seja por ele substitu ído , reparado  ou corrigido, no to ta l ou em 
p arte , às suas expensas;
7.5. A com panhar e fiscalizar a execução do contra to  e o cum prim ento das obrigações pelo 
C ontratado;
7.6. E fe tu ar o pagam ento ao C ontra tado  do valor correspondente ao fornecim ento do 
objeto, no prazo, form a e condições estabelecidos no p resen te  C ontrato;
7.7. A plicar ao C ontratado  sanções m otivadas pela inexecução to ta l ou parcial do 
C ontrato;
7.8. C ientificar o órgão de rep resen tação  jud icial do órgão p ara  adoção das m edidas 
cabíveis quando do descum prim ento de obrigações pelo C ontratado;
7.9. E xplicitam ente em itir decisão sobre todas as solicitações e reclam ações relacionadas 
à execução do p resen te  C ontrato , ressalvados os requerim entos m an ifestam en te  
im pertinen tes, m eram ente protelatórios ou de nenhum  in teresse  p a ra  a boa execução do 
ajuste.
7.10. Concluída a instrução  do requerim ento , a A dm inistração te rá  o prazo de 30 (trin ta ) 
dias p a ra  decidir, adm itida a prorrogação m otivada por igual período.
7.11. N otificar os em iten tes das g a ran tia s  quan to  ao início de processo adm in istra tivo  
p a ra  apuração de descum prim ento de cláusu las con tra tuais.
7.12. C om unicar o C ontratado  n a  hipótese de posterior alteração  do projeto pelo 
C on tra tan te , no caso do art. 93, §2°, da  Lei n° 14.133/21.
7.13. A A dm inistração não responderá  por quaisquer compromissos assum idos pelo 
C on tra tado  com terceiros, a inda que vinculados à  execução do contrato , bem  como por
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do C ontra tado , de seus 
em pregados, prepostos ou subordinados.

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O C ontra tado  deve cum prir todas as obrigações constan tes deste C ontrato , em seus 
anexos, assum indo como exclusivam ente seus os riscos e as despesas decorren tes da boa 
e perfe ita  execução do objeto, observando, a inda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2. M an ter preposto aceito pela A dm inistração  no local da obra ou do serviço p ara  
rep resen tá-lo  n a  execução do contrato.
8.3. A indicação ou a m anutenção  do preposto da  em presa poderá ser recusada  pelo órgão 
ou en tidade, desde que devidam ente ju stificada , devendo a em presa designar outro p a ra  
o exercício da atividade.
8.4. A tender às determ inações regu la res em itidas pelo fiscal do contrato  ou au to ridade 
superio r (art. 137, II);
8.5. A locar os em pregados necessários, com habilitação  e conhecim ento adequados, ao 
perfeito  cum prim ento das cláusu las deste  contrato, fornecendo os m a te ria is , 
equipam entos, fe rram en tas  e u tensílios dem andados, cuja quan tidade, qualidade e 
tecnologia deverão a tender às recom endações de boa técnica e a legislação de regência;
8.6. R eparar, corrigir, rem over, reconstru ir ou su b stitu ir, às suas expensas, no to ta l ou 
em p arte , no prazo fixado pelo fiscal do contrato , os serviços nos quais se verificarem  
vícios, defeitos ou incorreções re su ltan te s  da  execução ou dos m a teria is  em pregados;
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorren tes da execução do objeto, bem  como 
por todo e qualquer dano causado à  A dm inistração  ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acom panham ento  da execução co n tra tu a l pelo 
C o n tra tan te , que ficará autorizado a descon tar dos pagam entos devidos ou da g a ran tia , 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.8. Não co n tra tar, d u ran te  a vigência do contrato , cônjuge, com panheiro ou p aren te  em 
lin h a  re ta , colateral ou por afinidade, a té  o terceiro  g rau , de d irigente do co n tra tan te  ou 
do F iscal ou G estor do contrato, nos term os do artigo 48, parágrafo  único, da Lei n° 14.133, 
de 2021;
8.9. Q uando não for possível a  verificação da  regu laridade jun to  aos sítios eletrônicos 
oficiais, a em presa con tra tada  deverá e n tre g a r ao seto r responsável pela fiscalização do 
contrato , a té  o dia tr in ta  do m ês segu in te  ao da prestação  dos serviços, os seguin tes 
docum entos: 1) prova de regu la ridade re la tiv a  à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
re la tiv a  aos tribu tos federais e à D ívida A tiva da União; 3) certidões que com provem a 
regu la ridade p eran te  a F azenda M unicipal ou D istrita l do domicílio ou sede do contratado; 
4) C ertidão de R egularidade do FGTS -  CRF; e 5) C ertidão N egativa de Débitos 
T rab a lh is ta s  -  CNDT;
8.10. R esponsabilizar-se pelo cum prim ento  das obrigações p rev istas em  Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de T rabalho  ou equivalen tes das categorias ab rang idas pelo 
contrato , por todas as obrigações trab a lh is ta s , sociais, previdenciárias, tr ib u tá r ia s  e as 
dem ais prev istas em legislação específica, cuja inadim plência não tran sfe re  a 
responsabilidade ao C ontra tan te ;
8.11. C om unicar ao Fiscal do contrato , no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anorm al ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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8.12. P re s ta r  todo esclarecim ento ou inform ação solicitada pelo C o n tra tan te  ou por seus 
prepostos, garan tindo-lhes o acesso, a  qualquer tem po, ao local dos traba lhos, bem  como 
aos docum entos relativos à execução do em preendim ento.
8.13. P a ra lisa r, por determ inação do C o n tra tan te , qualquer ativ idade que não este ja  
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a  segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.
8.14. Prom over a guarda, m anutenção  e vigilância de m ateria is , fe rram en tas , e tudo o que 
for necessário  à execução do objeto, d u ran te  a vigência do contrato.
8.15. C onduzir os trabalhos com e s tr i ta  observância às norm as da legislação pertin en te , 
cum prindo as determ inações dos Poderes Públicos, m antendo sem pre lim po o local dos 
serviços e nas m elhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.16. S ubm eter previam ente, por escrito, ao C o n tra tan te , p a ra  análise  e aprovação, 
quaisquer m udanças nos métodos executivos que fujam  às especificações do m em orial 
descritivo ou instrum en to  congênere.
8.17. Não p erm itir a utilização de qualquer traba lho  do m enor de dezesseis anos, exceto 
n a  condição de aprendiz p a ra  os m aiores de quatorze anos, nem  perm itir a u tilização do 
trab a lh o  do m enor de dezoito anos em traba lho  noturno , perigoso ou insalubre;
8.18. M an ter d u ran te  toda a vigência do contra to , em com patibilidade com as obrigações 
assum idas, todas as condições exigidas p a ra  habilitação  n a  licitação, ou p a ra  qualificação, 
n a  contra tação  d ireta;
8.19. C um prir, d u ran te  todo o período de execução do contrato, a reserva  de cargos 
p rev ista  em lei p a ra  pessoa com deficiência, p a ra  reabilitado  da Previdência Social ou 
p a ra  aprendiz, bem como as reservas de cargos p rev istas  n a  legislação (art. 116);
8.20. C om provar a reserva de cargos a  que se refere a c láusu la  acim a, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos em pregados que preencheram  as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo  único);
8.21. G u ard ar sigilo sobre todas as inform ações obtidas em decorrência do cum prim ento  
do contrato;
8.22. A rcar com o ônus decorrente de even tual equívoco no d im ensionam ento  dos 
q uan tita tivos  de sua  proposta, inclusive quan to  aos custos variáveis decorren tes de 
fatores fu tu ros e incertos, devendo com plem entá-los, caso o previsto in icialm ente em sua 
proposta não seja satisfatório  p a ra  o a tend im en to  do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum  dos eventos arrolados no a rt. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
8.23. C um prir, além  dos postulados legais vigentes de âm bito federal, e s tad u a l ou 
m unicipal, as norm as de segurança do C o n tra tan te ;
8.24. A co n tra tada  deve elaborar no prazo de a té  30 (trin ta ) dias da a ss in a tu ra  do contrato  
os program as: P rogram a de Controle Médico de Saúde O cupacional (PCMSO); 
PROGRAMA DE GERENCIAM ENTO DE RISCO -  PGR; PLANO DE 
GERENCIAM ENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS -  PGRS; CONTROLE DE QUALIDADE 
DOS EQUIPAM ENTOS DE RADIOLOGIA.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As parte s  deverão cum prir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quan to  a 
todos os dados pessoais a  que te n h am  acesso em  razão do certam e ou do contrato  
adm in istra tivo  que even tualm ente ven h a  a  ser firm ado, a  p a rtir  da ap resen tação  da 
p roposta  no procedim ento de contratação , independentem ente de declaração ou de 
aceitação expressa.
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9.2. Os dados obtidos som ente poderão se r u tilizados p a ra  as finalidades que ju stificaram  
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
9.3. E vedado o com partilham ento  com terceiros dos dados obtidos fora das h ipóteses 
perm itidas em Lei.
9.4. A A dm inistração deverá ser in form ada no prazo de 5 (cinco) dias ú te is  sobre todos os 
contra tos de suboperação firm ados ou que venham  a ser celebrados pelo C ontratado.
9.5. T erm inado o tra tam en to  dos dados nos term os do art. 15 da LGPD, é dever do 
con tra tado  elim iná-los, com exceção das h ipóteses do a rt. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em  que houver necessidade de g u ard a  de docum entação p a ra  fins de comprovação do 
cum prim ento  de obrigações legais ou con tra tu a is  e som ente enquanto  não p rescritas  essas 
obrigações.
9.6. É dever do contratado o rien tar e tre in a r  seus em pregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7. O C ontratado  deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cum prim ento  dos 
deveres da p resen te  cláusula, perm anecendo in teg ra lm en te  responsável por g a ra n tir  sua  
observância.
9.8. O C on tra tan te  poderá rea liza r diligência p a ra  aferir o cum prim ento dessa  cláusula, 
devendo o C ontratado a tender p ro n tam en te  even tuais pedidos de comprovação 
form ulados.
9.9. O C ontra tado  deverá p res ta r, no prazo fixado pelo C o n tra tan te , prorrogável 
justificadam ente , quaisquer inform ações acerca dos dados pessoais p a ra  cum prim ento  da 
LGPD, inclusive quanto  a even tual descarte  realizado.
9.10. Bancos de dados form ados a p a r tir  de contratos adm in istrativos, no tadam en te  
aqueles que se proponham  a a rm azen ar dados pessoais, devem ser m antidos em am biente 
v irtu a l controlado, com registro  ind iv idual ras treáv e l de tra tam en to s  realizados (LGPD, 
a rt. 37), com cada acesso, d a ta , horário  e reg istro  da  finalidade, p a ra  efeito de 
responsabilização, em caso de even tuais omissões, desvios ou abusos.
9.11. Os referidos bancos de dados devem  ser desenvolvidos em form ato in teroperável, a 
fim de g a ra n tir  a reutilização desses dados pela A dm inistração nas hipóteses p rev istas  na  
LGPD.
9.12. O contrato  es tá  sujeito a ser a lterado  nos procedim entos pertinen tes ao tra tam e n to  
de dados pessoais, quando indicado pela  au to ridade com petente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recom endações, ed itadas n a  form a da LGPD.
9.13. Os contratos e convênios de que t r a ta  o § I o do art. 26 da LGPD deverão ser 
com unicados à au toridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá  exigência de g a ra n tia  co n tra tu a l da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração adm in istra tiva , nos term os da Lei n° 14.133, de 2021, o C ontra tado  
que:
a) der causa à inexecução parc ia l do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do con tra to  que cause grave dano à A dm inistração 
ou ao funcionam ento dos serviços públicos ou ao in teresse  coletivo;
c) der causa  à inexecução to ta l do contrato;
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d) deixar de en treg ar a docum entação exigida p a ra  o certam e;
e) não m an te r a proposta, salvo em decorrência de fato superven ien te  devidam ente 
justificado;
f) não celebrar o contrato  ou não en treg a r a docum entação exigida p a ra  a 
contratação , quando convocado den tro  do prazo de validade de sua  proposta;
g) ensejar o re ta rdam en to  da execução ou da en trega  do objeto da con tra tação  sem 
motivo justificado;
h) ap resen ta r declaração ou docum entação fa lsa  exigida p a ra  o certam e ou p re s ta r  
declaração falsa  d u ran te  a d ispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) frau d a r a contratação ou p ra tic a r  ato fraudu len to  n a  execução do contrato;
j) com portar-se de modo inidôneo ou com eter fraude de qualquer n a tu reza ;
k) p ra tica r atos ilícitos com v is ta s  a f ru s tra r  os objetivos da contratação;
l) p ra tica r ato lesivo previsto no a rt. 5o da  Lei n° 12.846, de I o de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adm in is tra tiv as  acim a descritas as 
segu in tes sanções:
i) A dvertência, quando o C on tra tado  der causa  à inexecução parcial do contrato, 
sem pre que não se ju stificar a  imposição de penalidade m ais grave (art. 156, §2°, da  Lei);
ii) Im pedim ento de lic itar  e contratar, quando p ra ticadas as condutas descritas 
nas a líneas b, c, d, e, f  e g do subitem  acim a deste  C ontrato , sem pre que não se ju stifica r 
a imposição de penalidade m ais grave (art. 156, §4°, da  Lei);
iii) D eclaração de in id on eid ad e  para lic ita r  e  contratar, quando p ra ticad as  as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k  e 1 do sub item  acim a deste C ontrato , bem  como 
nas alíneas b, c, d, e, f  e g, que justifiquem  a im posição de penalidade m ais grave (art. 156, 
§5°, da  Lei)
iv) Multa:
(1) m oratória  de 1,0% (um  por cento) por d ia  de a tra so  injustificado sobre o valor da 
parcela  inadim plida, até o lim ite de 10 (dias) dias;
(2) m orató ria  de 2% (dois por cento) por d ia de a traso  injustificado sobre o valor to ta l 
do contrato , a té  o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado p a ra  
apresen tação , suplem entação ou reposição d a  garan tia .
(3) O a traso  superior a 30 (trin ta) dias au to riza  a A dm inistração a prom over a rescisão 
do contrato  por descum prim ento ou cum prim ento  irreg u la r de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(4) com pensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor to ta l do contrato, no caso de 
inexecução to ta l do objeto;
11.3. A aplicação das sanções p rev istas  n este  C ontrato  não exclui, em  hipótese algum a, a 
obrigação de reparação  in teg ra l do dano causado à  C on tra tan te  (art. 156, §9°)
11.4. Todas as sanções prev istas neste  C ontra to  poderão ser aplicadas cum ulativam en te  
com a  m u lta  (art. 156, §7°).
11.5. A ntes da aplicação da m u lta  se rá  facu ltada  a  defesa do in teressado  no prazo de 15 
(quinze) dias ú teis, contado da d a ta  de su a  in tim ação  (art. 157)
11.6. Se a m u lta  aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagam ento  even tualm ente devido pelo C o n tra tan te  ao C ontratado, além  da perda  desse 
valor, a diferença será  descontada da  g a ra n tia  p res tad a  ou será  cobrada jud ic ia lm en te  
(art. 156, §8°).
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11.7. P rev iam ente  ao encam inham ento  à cobrança judicial, a m u lta  poderá se r recolhida 
ad m in istra tivam en te  no prazo m áxim o de 30 (tin ta ) dias, a contar da d a ta  do recebim ento 
da com unicação enviada pela au to ridade com petente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á  em  processo adm in istrativo  que assegure o 
contraditório  e a am pla defesa ao C ontra tado , observando-se o procedim ento previsto  no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, p a ra  as penalidades de 
im pedim ento de lic itar e co n tra ta r e de declaração de inidoneidade p a ra  lic ita r ou 
con tra tar.
11.9. N a aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):
a) a n a tu reza  e a gravidade da infração com etida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias ag ravan tes ou a ten u an tes;
d) os danos que dela provierem  p a ra  o C o n tra tan te ;
e) a im plantação  ou o aperfeiçoam ento de p rogram a de in tegridade, conforme norm as 
e orientações dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações ad m in is tra tiv as  n a  Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
o u tras  leis de licitações e contratos da A dm inistração Pública que tam bém  sejam  
tipificados como atos lesivos n a  Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e ju lgados 
conjuntam ente, nos m esm os autos, observados o rito  procedim ental e au to ridade 
com petente definidos na  referida Lei (art. 159)
11.11. A personalidade ju ríd ica  do C ontra tado  poderá ser desconsiderada sem pre que 
u tilizad a  com abuso do direito p a ra  facilitar, encobrir ou d issim ular a p rá tica  dos atos 
ilícitos previstos neste  C ontrato  ou p a ra  provocar confusão patrim onial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa ju ríd ica  serão estendidos aos seus 
adm in istradores e sócios com poderes de adm in istração , à pessoa ju ríd ica  sucessora ou à 
em presa  do mesmo ram o com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
C ontra tado , observados, em todos os casos, o contraditório , a am pla defesa e a 
obrigatoriedade de análise ju ríd ica  prév ia (art. 160)
11.12. O C on tra tan te  deverá, no prazo m áxim o 15 (quinze) dias ú teis, contado da d a ta  de 
aplicação da sanção, inform ar e m a n te r  atualizados os dados relativos às sanções por ela 
ap licadas, p a ra  fins de publicidade no C adastro  N acional de E m presas In idôneas e 
Suspensas (Ceis) e no C adastro  N acional de E m presas Pun idas (Cnep), in stitu ídos no 
âm bito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
11.13. As sanções de im pedim ento de lic ita r e co n tra ta r e declaração de inidoneidade p a ra  
lic ita r ou co n tra ta r são passíveis de reab ilitação  n a  form a do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato  se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentem ente  
de te rem  sido cum pridas ou não as obrigações de am bas as parte s  contraentes.
12.2. O contrato  pode ser extinto an tes  do prazo nele fixado, sem  ônus p a ra  o C o n tra tan te , 
quando esta  não d ispuser de créditos o rçam entários p a ra  sua  continuidade ou quando 
en ten d er que o contrato não m ais lhe oferece vantagem .
12.3. A extinção n esta  hipótese ocorrerá n a  próxim a d a ta  de an iversário  do contrato , desde 
que h a ja  a notificação do con tra tado  pelo co n tra tan te  nesse sentido com pelo m enos 2 
(dois) m eses de antecedência desse dia.
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12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato  de que tr a ta  este subitem  ocorra 
com m enos de 2 (dois) m eses da d a ta  de an iversário , a extinção con tra tua l ocorrerá após 
2 (dois) m eses da d a ta  da comunicação.
12.5. O contrato  pode ser extinto an tes  de cum pridas as obrigações nele es tipu ladas, ou 
an tes  do prazo nele fixado, por algum  dos m otivos previstos no artigo 137 da  NLLC, bem 
como am igavelm ente, assegurados o contrad itório  e a am pla defesa.
12.6. N esta  hipótese, aplicam -se tam bém  os artigos 138 e 139 da m esm a Lei.
12.7. A alteração  social ou modificação da finalidade ou da e s tru tu ra  da  em presa  não 
ense ja rá  rescisão se não re s trin g ir  su a  capacidade de concluir o contrato.
12.8. Se a operação im plicar m udança da  pessoa ju ríd ica  con tra tada , deverá ser 
form alizado term o aditivo p a ra  a lteração  subjetiva.
12.9. O term o de rescisão, sem pre que possível, será  precedido:
12.10. Balanço dos eventos con tra tua is  já  cum pridos ou parcialm ente cum pridos;
12.11. Relação dos pagam entos já  efetuados e a inda  devidos;
12.12. Indenizações e m ultas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da p resen te  contra tação  correrão à conta de recursos 
específicos consignados no O rçam ento do P re fe itu ra  M unicipal deste exercício, n a  dotação 
abaixo d isc rim in ad a :_________________ Elem ento  de D esp esa :____________.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas n a  Lei n° 14.133, de 2021 e dem ais norm as federais aplicáveis e, 
subsid iariam en te , segundo as disposições contidas n a  Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de 
Defesa do Consum idor -  e norm as e princípios gerais dos contratos.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES
15.1. E ven tuais alterações con tra tu a is  reger-se-ão pela disciplina dos a rts . 124 e 
seguin tes da Lei n° 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a ace ita r, nas m esm as condições co n tra tua is, os 
acréscim os ou supressões que se fizerem  necessários, a té  o lim ite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial a tualizado do contrato.
15.3. As supressões resu ltan tes  de acordo celebrado en tre  as parte s  co n tra tan tes  poderão 
exceder o lim ite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial a tualizado  do term o de 
contrato.
15.4. R egistros que não caracterizam  alteração  do contrato  podem ser realizados por 
sim ples apostila, d ispensada a celebração de term o aditivo, n a  form a do a rt. 136 da Lei n° 
14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO
16.1. Incum birá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste in stru m en to  nos 
term os e condições prev istas n a  Lei n° 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  FORO

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S A L IT R E -C E
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17.1. É eleito o Foro da Ju s tiça  do M unicípio de Salitre-C E  Seção Ju d ic iá ria  do C eará
p a ra  d irim ir os litígios que decorrerem  da execução deste Term o de C ontra to  que não
possam  ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

Salitre/CE, .......... de de 20

CONTRATANTE: CONTRATADA:

w m m m m i
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ANEXO II -  LEVANTAMENTO DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO

FASE DE ANÁLISE

X P lanejam ento  da C ontratação  e Seleção do Fornecedor

X G estão do C ontrato

OBEJTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES POR 
IMAGEM E CONSULTAS ESPECIALIZADAS PARA SERVIR DE APOIO A SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

RISCO 01

E sp ecificação  d e fic ien te  da dem anda

P robab ilidad
e:

X Baixa M édia A lta

Im pacto: Baixa X M édia A lta

Id D ano

1.
C ontratação e  execu çã o  d efic ien te  do objeto

Id A ção P reven tiva R esp on sável

1.

V erificar se o objeto foi especificado 
adequadam ente, contem plando un idade de 
m edida, locais de execução, qu an tid ad e  e prazo 
de início.

Setor R equ isitan te  /  Setor 
de Licitações

Id A ção de C ontingência R esp on sável

1.
H avendo erro, devolver p a ra  com plem entação 
das informações.

Setor R equ isitan te  /  Setor 
de Licitações
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COMISSÃO <£ r'\

Im pacto;

Id

1.

Id

1.

Id

1.

Baixa X M édia Alta"

D ano

A usência  de ato d esign atór io  da eq u ip e de P lanejam ento  de
C ontratação

A ção P reven tiva

A dotar lis ta  de verificação dos procedim entos a 
serem  tom ados p a ra  o p lanejam ento  de 
contratação

A ção de C ontingência

Providenciar o ato de designação form al da 
equipe de planejam ento.

R esp on sável

AUTORIDADE
COM PETEN TE

R esp on sável

AUTORIDADE
COM PETEN TE

RISCO 03

Selecionar equipe inadequada p a ra  rea liza r o p lanejam ento  da  contratação

Probabilidad
e:

X Baixa M édia A lta

Im pacto: Baixa X M édia A lta

Id D ano

1.
R ealizar estudo falho, incom pleto ou im preciso, podendo ocasionar prejuízos n a

contra tação

Id A ção P reven tiva R esp on sável

1.

Escolher equipe com conhecim entos suficientes 
p a ra  os estudos em tem po hábil p a ra  que não 
h a ja  prejuízos d u ran te  a  fase de p lanejam ento .

AUTORIDADE
COM PETEN TE

2. C apac ita r os servidores escolhidos p a ra  rea lizar 
as e tapas de p lanejam ento  da  contratação.

Setor R equ isitan te

Id A ção de C on tin gên cia R esp on sável

1.
S u b stitu ir m em bros da  equipe planejam ento  
que não estejam  ap resen tando  bom 
rendim ento.

Setor R equ isitan te  /  Setor 
de Licitações

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S A L IT R E -C E
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D esignar m em bros com m ais experiência em 
contratações.

Setor R equ isitan te  /  Setor 
de Licitações

DELICITJ ÇÀQ 
FOLHA tè 4  4

RISCO 04

E studos p relim in ares d efic ien tes

Probabilidad
e:

Baixa M édia X A lta

Im pacto: Baixa M édia X A lta

Id D ano

1.
L icitação fracassada, d eserta  ou  con tratação  e execu ção  d efic ien te .

Id A ção P reven tiva R esp on sável

1.

E laborar lista  de verificação que contem ple, no 
que couber, os requisitos previstos no Decreto 
M unicipal n° 20240101 que regu lam en tou  a  Lei 
14.133/21.

EQ U IPE DE 
PLANEJAM ENTO

Id A ção de C on tin gên cia R esp on sável

1.
C orrigir as deficiências detectadas nos estudos 
p relim inares

EQ U IPE DE 
PLANEJAM ENTO

RISCO 05

Falha na elaboração  do T erm o de R eferencia

P robab ilidad
e:

Baixa M édia X A lta

Im pacto: Baixa M édia X A lta

Id D ano

1.
L icitação fracassada, d eserta  ou con tratação  e execu ção  d efic ien te .

Id A ção P reven tiva  R esp on sável
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1.
Propor lista  de verificação que identifique, no 
que couber, os requisitos previstos no Decreto 
M unicipal n° 20240101 que regu lam en tou  a Lei 
14.133/21.

EQ U IPE DE 
PLANEJAM ENTO

Id A ção de C ontingência R esp on sável

1. Revisão do term o de referência e inclu ir as 
instruções ausentes.

EQ U IPE DE 
PLANEJAM ENTO

RISCO 06

E m presa  com problem as n a  docum entação exigida p a ra  a contratação

P robabilidad
e:

Baixa X M édia A lta

Im pacto: Baixa X M édia A lta

Id D ano

1. N ão con tra tação  do serviço

Id A ção P reven tiva R esp on sável

1. Exigência de docum entos atualizados sob pena 
de não contratação do serviço

Setor de Licitações

Id A ção de C on tin gên cia R esp on sável

1.
Não contratação do serviço com a  respectiva 
em presa.

Setor de Licitações

RISCO 07

E m presa com problem as n a  docum entação exigida p a ra  a contratação

P robabilidad
e:

Baixa X M édia A lta

Im pacto: Baixa X M édia A lta

Id D ano
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1. N ão con tra tação  do serviço

Id A ção P reven tiva R esp on sável

1. Exigência de docum entos atualizados sob pena 
de não contratação do serviço

Setor de Licitações

Id A ção de C ontingência R esp on sável

1. Não contratação do serviço com a respectiva 
em presa. Setor de Licitações

RISCO 08

FORMALIZAÇÃO INCORRETA DO TERMO CONTRATUAL

Probabilidad
e:

X Baixa M édia A lta

Im pacto: X Baixa M édia A lta

Id D ano

1. NÃO CONFORMIDADE DA EXECUÇÃO COM AS NORMAS VIGENTES

Id A ção P reven tiva R esp on sável

1. G erenciam ento e Fiscalização. AUTORIDADE
COM PETENTE

Id A ção de C ontingência R esp on sável

1.
Notificações E xtrajudiciais AUTORIDADE 

COM PETEN TE e 
A ssessoria Ju ríd ica  do 
órgão

RISCO 09

FISCAL COM POUCO TEMPO PARA EXECUTAR SUAS ATRIBUIÇÕES
REFERENTES AO CONTRATO

P robab ilidad  B aixa x M édia A lta 
e:

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S A L IT R E -C E
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Im pacto:

Id

Id

Id

1.

Baixa X M édia A lta

D ano

NÃO ACOMPANHAMENTO DE VÁRIOS ASPECTOS IMPORTANTES 
DA CONTRATAÇÃO OU RECEBIMENTO DE SERVIÇOS EM 
DESCONFORMIDADE COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

A ção P reven tiva

D istribuição m ais equ ita tiva  de contra tos a 
serem  fiscalizados en tre  os vários servidores do 
município.

T reinam ento  e capacitação de servidores.

Ação de C ontingência

A indicação do fiscal deve reca ir sobre servidor 
com com petências e capacidade p a ra  fiscalizar o 
objeto.

R esp on sável

AUTORIDADE
COM PETENTE

AUTORIDADE
COM PETENTE

R esp on sável

AUTORIDADE
COM PETENTE

RISCO 10

EXECUÇÃO DO OBJETO EM DESACORDO COM O CONTRATO

Probabilidad
e:

Baixa X M édia A lta

Im pacto: Baixa X M édia A lta

Id D ano

1. ATENDIMENTO INADEQUADO OU NÃO ATENDIMENTO DA  
NECESSIDADE

Id A ção P reven tiva R esp on sável

1. A indicação do fiscal deve reca ir sobre servidor 
com com petências e capacidade p a ra  fiscalizar o 
objeto.

AUTORIDADE
COM PETENTE

2. T reinam ento  e capacitação de servidores. AUTORIDADE
COM PETENTE
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#tic%\

A ção de C ontingência

D istribuição m ais equ ita tiva  de contratos a 
serem  fiscalizados en tre  os vários servidores da 
Secretaria.

R esp on sáve

AUTORIDADE
COM PETENTE

RISCO 11

AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIAS DAS OCORRÊNCIAS DO CONTRATO

Probabilidad
e:

X Baixa M édia A lta

Im pacto: X Baixa M édia A lta

Id D ano

1 . RETARDO E FALHAS NA ENTREGA DO OBJETO CONTRATUAL, ALÉM  
DE IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAR O DESCUMPRIMENTO DE 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS

Id A ção P reven tiva R esp on sável

1 .
A indicação do fiscal deve reca ir sobre servidor 
com com petências e capacidade p a ra  fiscalizar o 
objeto.

AUTORIDADE
COM PETENTE

2. T reinam ento  e capacitação de servidores. AUTORIDADE
COM PETENTE

3. A notação, em local próprio, de todas as 
ocorrências con tra tuais  relevan tes.

F iscal de C ontrato

Id A ção de C on tin gên cia R esp on sável

1 .
D istribuição m ais equ ita tiva  de contra tos a 
serem  fiscalizados en tre  os vários servidores da 
Secretaria.

AUTORIDADE
COM PETENTE

S alitre  (CE) em 26 de m arço de 2025.

R esp on sável p e lo  PLANEJAMENTO:
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P residen te
P o rta ria  02010030/2025

í ? rf- 6,i T__aí_f'LVã-______________
MATEUS DE SOUZA SILVA 

Coordenador 
P o rta ria  02010030/2025

M M A
DISLENA MARIA ALS 

S ecretária
P o rta ria  02010030/2025
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